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LEIS 

LEI COMPLEMENTAR N° 018, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

"Cria os Conselhos Locais de 
Saúde e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1°- Os Conselhos Locais de Saúde 
são instâncias colegiadas autônomas, de 
caráter permanente e deliberativo, com a 
finalidade de garantira participação dos usu-
ários e dos trabalhadores, juntamente com a 
Mrninistra'ção, na gestão e controle das ações 
e serviços das'unidãde's-de saúde do Municí-
pio. 

§ 1°- Em cada unidade deverá ser criado 
um Conselho Local de Saúde. 

§ 2°- Cabe ao Conselho Local de Saúde 
participar do planejamento, controle e avali-
ação das ações e serviços da unidade em que 
se encontrar inserido. 

Art. 2° - Ao Conselho Local de Saúde, 
dentro de sua competência, cabe deliberar, 
planejar e fiscalizar sobre o funcionamento 
da unidade, além de: 

- pesquisar a condição de saúde da 
população na região em que exercer influên-
cia a unidade de saúde a qual se integra; 

II - implementar o Plano Municipal de 
Saúde, aprovado pela Conferência Municipal 
de Saúde; 

III - discutir e inteirar-se sobre as ques-
tões relevantes nas áreas de saúde e afins, 

IV - decidir prioridades, implantar, tra-
çar, implementar aperfeiçoar planos de ação 
referentes à unidade de saúde; 

V - planejar e avaliar o atendimento aos 
usuários da unidade; 

VI - partici' ar da elaboração do orça-
mento da unidade de saúde; 

VII - discutir e deliberar sobre os recur-
sos humanos e materiais necessários ao 
funcionamento da unidade de saúde; 

VIII - propor treinamento e reciclagem 
para os trabalhadores. 	• 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde 
deverá constituir uma comissão técnica que 
deverá informar os Conselhos Locais os 
usuáriós sobre os planos e as condições de 
saúde da população. 

Art. 4° - O Conselho Local de Saúde 
poderá requerer informações a qualquer au-
toridade ou órgão municipal, que deverão ser 
respondidas em até quinze dias. 

Art. 5°- Os membros do Conselho Local 
de Saúde não serão remunerados e não terão 

• seus vencimentos majorados pelo exercício 
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do cargo, que será considerado serviço de 
valor relevante. 

Art. 6° - A composição do Conselho 
Local de Saúde será paritária, de acordo com 
as normas do Conselho Nacional de Saúde. 

Art. 7°- Os membros do Conselho Local 
de Saúde serão eleitos para um mandato de 
dois (02) anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 8° - A escolha dos membros do 
Conselho Local de Saúde poderá se dar em 
Assembléia Geral convocada para esse fim, 
por voto secreto ou aberto, e em qualquer 
caso sendo lavrada ata onde se fará constar 
o número de votantes e de votos. 

Parágrafo Único - Para a eleição dos 
membros do Conselho Local de Saúde deve-
rá ser observado o seguinte: 

I - ampla publicidade do pleito e prazo 
para inscrição dos candidatos de, no mínimo, 
trinta (30) dias; 

II - os representantes dos trabalhadores 
deverão ser eleitos entre os que laboram na 
unidade de saúde; 

III - os representantes dos usuários de-
verão ser eleitos entre os moradores da área 
de abrangência da unidade de saúde; 

IV -o número de membros do Conselho 
Local de Saúde deverá ser definido pelo 
Regimento Interno de que trata o artigo 14 
desta lei, podendo variar a cada pleito, de 
acordo com o porte da unidade ea mobilização 
local. 

Art. 9° - O funcionário público municipal, 
eleito para o Conselho Local de Saúde, tem 
estabilidade provisória desde a data do regis-
tro de sua candidatura até um (01) ano após 
o término de seu mandato. 

Parágrafo único - O funcionário público 
eleito não poderá ser transferido de seu !cal 
de trabalho, nem terá alterado seu horário de 
serviço. 

Art. 10 - É membro nato do Conselho 
Local de Saúde o diretor da unidade de 
saúde. 

Art. 11 - O Conselho Municipal de Saúde 
deverá acompanhar e avaliar o funcionamen-
to dos Conselhos Locais de Saúde. 

Art. 12-A Secretaria Municipal de Saúde 
deverá dotar os Conselhos Locais de Saúde 
da infra-estrutura necessária ao seu eficaz 
funcionamento. 

Art. 13 - Os Conselhos Locais de Saúde 
deverão se reunir semestralmente, em plená-
ria, para discussão a avaliação de sua atua-
ção e da condição da saúde no Município. 

Art. 14 - O Conselho Local de Saúde 
deverá elaborar o Regimento Interno, de acor-
do com esta lei e com as normas que regem  

o SUS-Sistema Único de Saúde. 
Parágrafo Único - O Regimento Interno 

de que trata o "caput" deste artigo deverá 
regulamentar o processo eleitoral dos mem-
bros do Conselho Local de Saúde, as suas 
reuniões ordinárias e extraordinárias, o seu 
quorum, horário, forma de convocação e 
local de instalação, a forma de divulgação de 
suas decisões e outros assuntos inerentes ao 
seu funcionamento. 

Art. 15 - Os casos omissos deverão ser 
decididos pelO Conselho Municipal de Saúde. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 1° - O Conselho Local de Saúde terá 
quarenta e cinco (45) dias, contados a partir 
da posse de seus membros, para elaborar o 
seu Regimento Interno. 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Saúde 
deverá acompanhar a formação dos Conse-
lhos Locais de Saúde. 

Art. 3° -A primeira diretoria do Conselho 
Local de Saúde poderá ser composta por 
qualquer número, que deverá ser eleita ob-
servado o disposto nesta lei, dando-se ampla 
publicidade ao pleito, com antecedência mí-
nima de vinte (20) dias. 

Art. 4° - Os representantes do Conselho 
Local de Saúde, já eleitos, gozam da estabi-
lidade provisória prevista nesta lei. 

Art. 5° - Esta lei complementar entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DEGOIÂNIA, 
aos 18 dias 'do mês de outubro de 1993. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário do Governo Municipal 

AURÉLIO AUGUSTO PUGLIESE 

CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 

DÉO COSTA RAMOS 

FÁBIO TOKARSKI 

JUSCELINO KUBITSCHECK GOMES DA SILVA 

KLÉBER BRANQUINHO ADORNO 

LUIZ ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

MAURO CAMPOS NETTO 

MINDÉ BADAUY DE MENEZES 

OSMAR PIRES MARTINS JÚNIOR 

Secretários Municipais 

LEI N° 7.236, 
DE 07 DE OUTUBRO DE 1993 

"Autoriza a celebração de convê-
nio para o fim que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a firmar convénio com o Governo 
do Estado de GoiáS, que faculte ao órgão 
próprio da Prefeitura efetuar os serviços de 
guarda, manutenção e conservação das pra-
ças e jardins dos logradouros públicos loca-
lizados no Município de Goiânia. 

Parágrafo Único - O convênio de que 
trata este artigo se estenderá, obrigatoria-
mente, aos logradouros situados erntodos os 
próprios públicos, mesmo que sua obra te-
nha sido realizada pelo Governo Estadual. 

Art. 2° - O Chefe do Poder Executivo fica 
igualmente autorizado a editar ato regula-
mentando esta lei, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DEGOIÂNIA, 
aos 07 dias do mês de outubro de 1993. 

DARCI ACCORSI • 

Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário do Governo Municipal. 

AURÉLIO AUGUSTO PUGLIESE 

CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 

DÉO COSTA RAMOS 

FÁBIO TOKARSKI 

JUSCELINO KUBITSCHECK GOMES DA SILVA 

KLÉBER BRANQUINHO ADORNO 

LUIZ ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

MAURO CAMPOS NETTO 

MINDÉ BADAUY DE MENEZES 

OSMAR PIRES MARTINS JÚNIOR 

Secretários Municipais 
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LEI N2  7.237, 
DE 07 DE OUTUBRO DE 1993 

"Autoriza o Executivo a desafetar 
e ceder, sob sistema de permis-
são de uso, a área que especifi-
ca". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 12  Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a desafetar de sua destinação 
primitiva, parte da área pública municipal 1.1.9, 
localizada entre as Ruas F-28, passagem de 
pedestre, F-29, Alameda Nadir Bufaiçal e a 
Quadra 146, no Loteamento Faiçaiville. 

Art. 2° - Igualmente: fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a ceder à institui-
ção filantrópica "Centro Espírita Irmã Dulce", 
sob o sistema de Permissão de Uso, a título 
gratuito, por prazo indeterminado, a área de 
que trata o artigo anterior. 

Art. 3° - A cessão da área a que se refere 
a presente lei, destina-se, tão somente, à 
edificação de um prédio para funcionamento 
de uma Creche e de um Albergue, destinado 
ao amparo e abrigo de menores impúberes e 
menor de rua. 

Parágrafo único - A edificação de que 
trata o caput deste artigo deverá ser iniciada 
no prazo máximo de 01 (um) ano, e concluí-
da, improrrogavelmente, no prazo de 02 (dois) 
anos, a contar da data de vigência da presen-
te lei, sob pena de revogação sumária. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

AURÉLIO AUGUSTO PUGLIESE 
CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 

DÉO COSTA RAMOS 
FÁBIO TOKARSKI 

JUSCELINO KUBITSCHECK GOMES DA SILVA 
KLÉBER BRANQUINHO ADORNO 

LUIZ ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 
MAURO CAMPOS NETTO 

MINDÉ BADAUY DE MENEZES 
OSMAR PIRES MARTINS JÚNIOR 

Secretários Municipais 

LEI N2  7.238, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 1993 

"Disciplina a utilização do passe 
escolar e dá outras providênci-
as". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 'GOIÂNIA 
APROVA ,E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - Fica assegurado a todos os 
estudantes regularmente matriculados em 
estabelecimentos de ensino público ou 
conveniado e privado no Município, o paga-
mento de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
da passagem cobrado pelas empresas que 
atuam no transporte coletivo do Município. 

§ 1° Fica igualmente assegurado o 
direito à compra de até 80 (oitenta) passes 
por mês em qualquer das linhas que operam 
no transporte coletivo do Município, em todos 
os dias da semana, mês e ano, excetuando o 
período de férias. 

§ 2° -Caso o estudante não adquira os 80 
(oitenta) passes de uma só vez, este poderá 
requisitar os restantes até o último dia do mês 
a que se deu a 1' requisição. 

§ 3° - O passe estudantil terá validade 
permanente, mesmo após o aumento no pre-
ço das passagens. 

§ 4° - Qualquer cobrança a título de 
complem entação sujeitará a empresa infrato-
ra às penalidades previstas no Código de 
Defesa do Consumidor. 

Art. 2Q - O descumprimento ao disposto 
nesta lei, sujeita o infrator ao pagamento de 
uma multa no valor de 20 (vinte) MVR. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DÁ PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 
dias do mês de outubro de 1993. 

MÁRIO GHANNAM 
Presidente 

DECRETOS 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N2  041, 
DE 08 DE OUTUBRO DE 1993 

"Abre Créditos Adicionais de Na- 
tureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
.disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
e inciso II, do artigo 7°, da Lei n° 7.167, de 29 
de dezembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1' - São abertos à Secretaria de 
Cultura, Esporte e Turismo 07 (sete) Créditos 
Adicionais de Natureza Suplementar, no mon-
tante de CR$ 12.624.000,00 (doze milhões, 
seiscentos e Vinte e quatro mil cruzeiros re-
ais), correspondente a 21.853,6855 UROMGs 
(vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta e três 
vírgula sessenta e oito cinqüenta e cinco 
Unidades de Referência Orçamentária do 
Município de Goiânia), destinados a constituir 
reforço das seguintes dotações da vigente Lei 
de Meios: 

2000 - SECRETARIA DE CULTURA, ES-
PORTE E TURISMO 

2001 - 08462242.070 - 3131.00 - 00 
	 CR$ 61.000,00 

2001 - 08462242.070 - 3132.00 - 00 
	 CR$ 4.000.000,00 

2001 - 08480202.028 - 3132.00 - 00 
	 CR$ 2.704.000,00 

2001 - 08482472.068 - 3120.00 - 00 
	 CR$ 400.000,00 

2001 - 08482472.069 - 3120.00 - 00 
	 CR$ 1.844.000,00 

2001 - 08482472.069 - 3132.00 - 00 
	 CR$ 127.000,00 

2001 - 08653632.071 - 3120.00 - 00 
	 CR$ 3.488.000,00 

TÕTAL 
GERAL 	CR$ 12.624.000,00 

Art. 2° - Os créditos abertos pelo artigo 
anterior serão cobertos com a anulação total 
e/ou parcial das seguintes dotações: 

2000 SECRETARIA DE CULTURA, ES-
PORTE E TURISMO 

2001 - 08462242.070 - 3192.00 - 00 
	 CR$ 61.000,00 

2001 - 08462242.070 - 4120.00 - 00 
	 CR$ 4.000.000,00 

2001 - 08480202.028 - 4120.00 - 00 
	 CR$ 2.704.000,00 

2001 - 08482472.068 - 4120.00 - 00 
	 CR$ 400.000,00 

2001 - 08482472.069 - 4120.00 - 00 
	 CR$ 1.844.000,00 

2001 - 08482472.069 - 4120.00 - 00 
	 CR$ 127.000,00 

2001 - 08653632.071 - 4120.00 - 00 
	 CR$ 3.488.000,00 

TOTAL 
GERAL 	CR$ 12.624.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Pre' ito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N2  044, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 1993 

"Abre Créditos Adicionais de Na- 
tureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições, legais e tendo em_ vista o 
disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964, 
e incisos II, III e IV, do artigo 7°, da Lei 07.167, 
de 29 de dezembro de 1992, 	• 	- 



1 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA Ng 1.050 r 

	
SEXTA-FEIRA, 29/10/93 - PÁGINA 4 I 

DECRETA: 

Art. 12 - São abertos ao Parque Zoológico 
de Goiânia 05 (cinco) Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar, no montante de CR$ 
10.794.867,65 (dez milhões, setecentos e 
noventa e quatro mil, oitocentos e sessenta e 
sete cruzeiros reais e sessenta e cinco centa-
vos), correspondente a 18.687,2341 
UROMGs (dezoito mil, seiscentos e oitenta e 
sete vírgula vinte e três quarenta e uma Uni-
dades de Referência Orçamentária do Muni-
cípio de Goiânia), destinados a constituir re-
forço das seguintes dotações da vigente Lei 
de Meios: 

4500- PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA 
4501 - 08.46.228.2056-3111.00-21 
	 CR$ 5.186.280,10 

3120.00-40 	CR$ 2.119.736,58 
3131.00-40 	CR$ 1.294.328,80 
3132.00-40 	CR$ 2.094.522,17 

4501 - 15.84.492.2057-3280.00-40 
	 CR$ 100.000,00 

TOTAL 
GERAL 	CR$ 10.794.867,65 

Art. 29  - Os créditos abertos pelo artigo 
anterior serão cobertos com: 

1 - a anulação total e/ou parcial das se-
guintes dotações: 

4500 - PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂ-
NIA 

4501 - 08.46.228.2056-3111.00-40 
	 CR$ 469.867,65 

3192.00-40 	CR$ 388.000,00 

SOMA 	CR$ 857.867,65 

II - o provável excesso de arrecadação, 
demonstrado no anexo a este decreto, no 
montante de CR$ 27.738.995,20 (vinte e sete 
milhões, setecentos e trinta e oito mil, nove-
centos e noventa e cinco cruzeiros reais e 
vinte centavos). 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N2  045, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

"Abre Crédito Adicional de Natu- 
reza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o  

disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, 
do artigo 7Q, da Lei 07.167, de 29 de dezem-
bro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 19  - É aberto à Secretaria de Finan-
ças 01 (hum) Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar, no montante de CR$ 
158.475.000,00 (cento e cinqüenta e oito mi-
lhões, quatrocentos e setenta e cinco cruzei-
ros reais), correspondente a 274.339,5769 
UROMGs (duzentos e setenta e quatro mil, 
trezentos e trinta e nove vírgula cinqüenta e 
sete sessenta e nove Unidades de Referên-
cia Orçamentária do Município de Goiânia), 
destinado a constituir reforço da seguinte 
dotação da vigente Lei de Meios: 

1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1601 - 03.08.030.2013-3132.00-00 
	 CR$ 158.475.000,00, 

TOTAL 
GERAL 	CR$ 158.475.000,00 

Art. 22 - O crédito aberto pelo artigo ante-
rior será coberto com a anulação total e/ou 
parcial das seguintes dotações: 

1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1603 - 02.04.013.2093-3191.00-00 
	 CR$ 18.000.000,00 

1603 - 03.08.021.2094-3132.00-00 
	 CR$ 1.000.000,00 

1603 - 03.08:033.2014-4351.00-00 
	 CR$ 9.500.000,00 

4354.00-00 	CR$ 1.500.000,00 
1603 - 03.08.034.2015-3271.00-00 
	 CR$ 4.000.000,00 

3272.00-00 	CR$ 6.000.000,00 

SOMA 	CR$ 12.280.000,00 

1800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
ÇOSPÚBLICOS 

1801 - 10.57.316.1034-4130.00-00 
	 CR$ 118.475.000,00 

SOMA 	CR$ 158.475.000,00 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N2  046, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 

"Abre Créditos Adicionais de Na- 
tureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal 04.320, de 17 de março de 1964, 
e inciso II, do artigo r, da Lei n2 7.167, de 29 
de dezembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 12  - São abertos à Secretaria do 
Governo Municipal 02 (dois) Créditos Adicio-
nais de Natureza Suplementar, no'montante 
de CR$ 7.000.000,00 (sete milhões de cru-
zeiros reais), correspondente a 12.117,8548 
UROMGs (doze mil, cento e dezessete vírgu-
la oitenta e cinco quarenta e oito Unidades de 
Referência Orçamentária do Município de 
Goiânia), destinados a constituir reforço das 
seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MU-
NICIPAL 

1101 03.07.020.2002-3132.00-00 
	 CR$ 5.000.000,00 
4120.00-00 	CR$ 2.000.000,00 

TOTAL 
GERAL 	CR$ 7.000.000,00 

Art. 22*- Os créditos abertos pelo artigo 
anterior serão cobertos com a anulação total 
e/ou parcial das seguintes dotações: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MU-
NICIPAL 

1101 03.07.020.2002-3192.00-00 
	 CR$ 7,000.000,00 

TOTAL GERAL.. CR$ 7.000.000,00 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de outubró de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N2  048, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

"Abre Crédito Adicional de Natu-
reza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista 9 
disposto no artigo 43 .e seus parágrafos, da 
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Lei Federal n2  4.320, de 17 de março de 1964, 
e inciso II, do artigo 72, da Lei n2  7.167, de 29 
de dezembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 12  - É aberto à Secretaria Municipal 
de Educação 01 (hum) Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar, no montante de CR$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzei-
ros reais), correspondente a 69.244,8845 
UROMGs (sessenta e nove mil, duzentos e 
quarenta e quatro vírgula oitenta e oito qua-
renta e cinco Unidades de Referência Orça-
mentária do Município de Goiânia), destinado 
a constituir reforço da seguinte dotação da 
vigente Lei de Meios: 

1700- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO 

1701 - 08.42.188.2017-3120.00-80 
	 CR$ 40.000.000,00 

TOTAL 
GERAL 	CR$ 40.000.000,00 

Art. 22 - O crédito aberto pelo artigo ante-
rior será coberto com a anulação total e/ou 
parcial da seguinte dotação: 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO 

1701 - 08.42.188.2017-3192.00-02 
	 CR$ 40.000.000,00 

SOMA 	CR$ 40.000.000,00 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N2  049, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

"Abre Crédito Adicional de Natu- 
reza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, 
e no artigo 72, da Lei n2  7.167, de 29 de 
dezembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 12  - É aberto à Secretaria de Cultura, 
Esporte e Turismo 01 (hum) Crédito Adicional 
de Natureza Suplementar, no montante de 
CR$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros  

reais), correspondente a 5.193,3663 
UROMGs (cinco mil, cento e noventa e três 
vírgula trinta e seis sessenta e três Unidades 
de Referência Orçamentária do Município de 
Goiânia), destinado a constituir reforço da 
seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

2000- SECRETARIA DE CULTURA, ES-
PORTE E TURISMO 

2001 - 08.48.247.2029-3132.00-00 
	 CR$ 3.000.000,00 

TOTAL 
GERAL 	CR$ 3.000.000,00 

Art. 22 - O crédito aberto pelo artigo ante-
rior será coberto com a anulação total e/ou 
parcial das seguintes dotações: 

2000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS 

2001 - 08.46.224.2070-3120.00-00 
	 CR$ 1.000.000,00 

2001 - 08.65.363.2071-3120.00-00 
	 CR$ 2.000.000,00 

TOTAL 
GERAL 	CR$ 3.000.000,00 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO LEGISLATIVO N2  009, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 

"Concede Título Honorífico de Ci-
dadão Goianiense"-. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 12  - Fica concedido o Título de Cida-
dania 

 
 Goianiense ao Sr. REINALDO BAR-

BALHO. 
Art. 22  - 'Este Decreto Legislativo entra 

em vigor na data de sua promulgação. 
Art. 32 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 19 
dias do mês de outubro de 1993. 

MÁRIO GHANNAM 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N2  010, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 

"Concede Título Honorífico de Ci- 
dadão Goianiense". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 12  - Fica concedido o Título de Cida-
dania Goianiense ao Sr. CÉSAR AUGUSTO 
MACHADO DE SOUSA. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 32  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 19 
dias do mês de outubro de 1993. 

MÁRIO GHANNAM 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N2  011, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 

"Concede Título Honorífico de Ci- 
dadão Goianiense". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art.12 - Fica concedido ao Senhor ELÍSIO 
GONZAGA DA SILVA, o Título Honorífico de 
Cidadão Goianiense, pelos relevantes servi-
ços prestados à comunidade desta Capital. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 19 
dias do mês de outubro de 1993. 

MÁRIO GHANNAM 
Presidente 

DECRETO .EGISLATIVO N2  012, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 

"Concede Título Honorífico de Ci- 
dadão Goianiense". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 12 - Fica concedido ao Senhor EXPE-
DITO DOMINGOS BEZERRA, o Título 
Honorífico de Cidadão Goianiense, pelos re-
levantes serviços prestados à comunidade 
desta Capital. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3' - Reyogam-se as disposições em 
contrário. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 19 
dias do mês de outubro de 1993. 

MÁRIO GHANNAM 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N2  013, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 

"Concede Título Honorífico de Ci- 
dedão Goianiense". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cida-
dania Goianiense ao Sr. PAULO ROBERTO 
CUNHA. 

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 19 
dias do mês de outubro de 1993. 

MÁRIO GHANNAM 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N2  014, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 

"Concede Titulo Honorífico de Ci- 
dadão Goianiense". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1" - Fica concedido o Título de Cida-
dania Goianiense ao Sr. JOÃO OLIVEIRA 
GODINHO. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 19 
dias do mês de outubro de 1993. 

MÁRIO GHANNAM 
Presidente 

DECRETO N2  2.149, 
DE 05 DE OUTUBRO DE 1993 

"Declara de calamidade pública 
a área que especifica". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o dis-
posto no artigo 115, inciso XVIII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Goiânia, e considerando 
os ventos fortes que se abateram sobre parte 
da região noroeste, provocando desabamen- 

tos de casas, com o conseqüente desabrigo 
dos moradores, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica declarada de calamidade 
pública a área localizada na região noroeste 
deste Município, em especial os setores Jar-
dim Curitiba IV, Jardim Curitiba industrial, 
Parque Tremendão, Morada do Sol, Bairro 
Liberdade e Jardim Vitória. 

Art. 2' - As áreas mencionadas no artigo 
anterior deverão ser objeto de atendimento 
em ergencial por parte do poder público muni-
cipal. 

Art. 32- Ficam a Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos e a Companhia de Obras 
do Município de Goiânia-COMOB autoriza-
das a tomar as providências cabíveis. 

Art. 4' - Este decreto entra em vigor nesta 
data. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.220, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
TÂMARA MARTINS no Grupo Especial de 
Trabalho criado pelo Decreto n" 289, de 25 de 
janeiro de 1993, mediante a percepção de 
remuneração correspondente a cargo 
comissionado, símbolo CC-2, a partir de 10 
de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 11 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.221, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
SEBASTIÃO AIRES CAMILO no Grupo Es-
pecial de Trabalho criado pelo Decreto n' 
291, de 25 de janeiro de 1993, mediante a 
percepção de remuneração correspondente 
a cargo comissionado, símbolo CC-3, a partir 
de 10 de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO • DE 
GOIÂNIA, aos 11 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.222, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
GERMANO GERALDINO no Grupo Especi-
al de Trabalho criado pelo Decreto n' 253, de 
18 de janeiro de 1993, mediante a percepção 
de remuneração correspondente a cargo 
comissionado, símbolo CC-1, a partir de 10 
de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 11 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.223, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE alterar a 
retribuição pecuniária de CLEIDE VENCIO 
TELES, integrante do Grupo Especial de Tra-
balho criado pelo De-creto n" 284, de 25 de 
janeiro de 1993, para remuneração equiva-
lente a cargo comissionado, símbolo CC-3, a 
partir de 1' de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 	. 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.224, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
ACÁCIO GOMES FILHO, Secretário Execu-
tivo do Prefeito, a empreender viagem à cida-
de de Inhumas-GO, no dia 22 de outubro de 
1993, em objeto de serviço desta Prefeitura, 
e, de conseqüência, com fundamento no arti-
go 5', parágrafo único, inciso II, do Decreto n' 
1.334, de 02 de julho de 1993, atribuir-lhe 
diária, no valor de CR$ 11.000,00 (onze mil 
cruzeiros reais), correndo a despesa à conta 
de dotação especifica do Orçamento em vi-
gor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 
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DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.225, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1' - O representante do Instituto de 
Planejamento Municipal - IPLAN, na Comis-
são para Elaboração da Planta de Valores 
Imobiliários e Tabela de Preços e Constru-
ções, passa a ser NILO COSTA, a partir de 15 
de setembro de 1993. 

Art. 2" - A gratificação a que se refere o 
parágrafo único, do artigo 42, do Decreto n2  
1.680, de 10 de agosto de 1993, passa a ser 
equivalente adc valor da Unidade de Valor 
Fiscal de Goiânia-UVFG, referente ao mês de 
outubro de 1993. 

Art. 32  - A gratificação a que se refere o 
artigo 22, do Decreto n' 1.857, de 02 de 
setembro de 1993, passa a ser equivalente a 
04 (quatro) UVFG. 

Art. 44  - Este decreto entra em vigor nesta 
data, revogando-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO' DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.226, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
CARLOS ALBERTO MARTINS, lotado na 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a 
empreender viagem à cidade de Brasília-DF, 
no período de 19 a 21 de outubro de 1993, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, e, de con-
seqüência, com fundamento no artigo 52, pa-
rágrafo único, inciso II, do Decreto n' 1.334, 
de 02 de julho de 1993, atribuir-lhe diária no 
valor total de CR$ 33.000,00 (trinta e três mil 
cruzeiros reais), correndo a despesa à conta 
de dotação específica do Orçamento em vi-
gor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.227, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
JUSSARA INEZ VIEIRA MIRANDA, Profes-
sora, latada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a empreender viagem à cidade de 
Brasília-DF, no dia 22 de outubro de 1993, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, e, de con-
seqüência, com fundamento no artigo 54, pa-
rágrafo único, inciso II, do Decreto n2  1.334, 
de 02 de julho de 1993, atribuir-lhe diária no 
valor total de CR$ 11.000,00 (onze mil cruzei-
ros reais), correndo a despesa à conta de 
dotação específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.228, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
DÉO COSTA RAMOS, Secretário e OX 
VICTOY, motorista, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, a empreenderem via-
gem à cidade de Brasília-DF, no dia 22 de 
outubro de 1993, em objeto de serviço desta 
Prefeitura, e, de conseqüência, com funda-
mento no artigo 52, parágrafo único, incisos 1 
e IV, do Decreto n2  1.334, de 02 de julho de 
1993, atribuir-lhes diária no valor total de CR$ 
18.500,00 (dezoito mil e quinhentos cruzeiros 
reais), sendo CR$ 13.000,00 (treze mil cru-
zeiros reais) para o primeiro e CR$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos cruzeiros reais) para 
o segundo, correndo a despesa à conta de 
dotação específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.229, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
SÉRGIO NORIO NAKAMURA, Assessor de 
Planejamento, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a empreender viagem à cidade do 
Rio de Janeiro-RJ, no período de 20 a 22 de 
outubro de 1993, em objeto de serviço desta 

Prefeitura, e, de conseqüência, com funda-
mento no artigo 5", parágrafo único, inciso II, 
do Decreto n' 1.334, de 02 de julho de 1993, 
atribuir-lhe diária no valor total de CR$ 
33.000,00 (trinta e três mil cruzeiros reais), 
correndo a despesa à conta de dotação espe-
cífica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.230, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
MINDÉ BADAUY DE MENEZES, Secretária 
de Educação, a empreender viagem à cidade 
do Rio de Janeiro-RJ, no período de 18 a 21 
de outubro de 1993, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqüência, com 
fundamento no artigo 5', parágrafo único, 
inciso I, do Decreto n' 1.334, de 02 de julho de 
1993, atribuir-lhe diária no valor total de CR$ 
55.000,00 (cinqüenta e cinco mil cruzeiros 
reais), correndo a despesa à conta de dota-
ção específica do orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.231, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEll 1 DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
GERALDO BAZILIO RIBEIRO FILHO, mo-
torista, lotado na Secretaria de Cultura, Es-
porte e Turismo, a empreender viagem à 
cidade de Brasília-DF, nos dias 13 e 14 de 
outubro de 1993, em objeto de serviço desta 
Prefeitura, e, de conseqüência, com funda-
mento no artigo 54, parágrafo único, inciso IV, 
do Decreto n2  1.334, de 02 de julho de 1993, 
atribuir-lhe diária no valor total de CR$ 
11.000,00 (onze mil cruzeiros reais), corren-
do a despesa à conta de dotação específica 
do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO , PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 16-dias cio mês de outubro de 
1993. 
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DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.232, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
LOURENÇO DE SOUSA OLIVEIRA, lotado 
na Secretaria do Governo, a empreender 
viagem à cidade de Inhumas-GO, nos dias 22 
e 23 de outubro de 1993, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqüência, com 
fundamento no artigo 52, parágrafo único, 
inciso IV, do Decreto n2 1.334, de 02 de julho 
de 1993, atribuir-lhe diárias no valor de CR$ 
11.000,00 (onze mil cruzeiros reais), corren-
do a despesa à conta de dotação específica 
do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NP 2.233, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
ANDRÉ LUIZ MONTEIRO DA SILVA, Supe-
rintendente Municipal de Trânsito-SMT, a 
empreender viagem à cidade de Campo Gran-
de-MS, no período de 21 a 23 de outubro de 
1993, em objeto de serviço desta Prefeitura, 
e, de conseqüência, com fundamento no arti-
go 52, parágrafo único, inciso I, do Decreto n9  
1.334, de 02 de julho de 1993, atribuir-lhe 
diárias, no valor global de CR$ 41.000,00 
(quarenta e um mil cruzeiros reais), correndo 
a despesa à conta de dotação específica do 
Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.234, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE nomear 

REINALDO CAUBI RODRIGUES SANTOS 
para, em substituição, exercer o cargo, em 
comissão, de Chefe da Assessoria de Apoio 
Operacional, símbolo CC-3, da Fundação 
Museu de Ornitologia, durante o período de 
1 2  a 30 de outubro de 1993, em decorrência 
do afastamento legal e temporário do titular 
SANDRO PEREIRA VALDERDE. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.235, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE designar 
AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA, MA-
RIA OLIVEIRA PAULO, °RAMA MARIA 
DE ABREU GOMES DOS SANTOS, repre-
sentantes da Secretaria Municipal de Saúde; 
JUSSARA INEZ VIEIRA MIRANDA, LUA 
ARRAES BARBOSA, representantes da Se-
cretaria da Educação; e NINA BUTKE-
WITSCH, representante do FUMASF, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a 
comissão destinada a proceder estudos 
objetivando a implantação do Centro de Aten-
dimento à Infância e Adolescência - CAIA. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.236, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2  665.302-2/93, RESOLVE exo-
nerar, a pedido, IDIA PAINS VIEIRA DOS 
SANTOS do cargo de Assistente de Ativida-
des Administrativas I, Padrão *t", do quadro 
de pessoal regido pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Goiânia, lotada na 
Secretaria da Educação, a partir de 03 de 
agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 	• 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.237, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
AUREO PREGO no Grupo Especial de Tra- 

• belho criado pelo Decreto n2  225, de 14 de 
janeiro de 1993, mediante a percepção de 
gratificação correspondente à função de con-
fiança, símbolo FG-2, 2" categoria, a partir de 
12  de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.238, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
ANTÔNIO JOSÉ DE ALECRIM e VALDIR 
GOMES DA SILVA no Grupo Especial de 
Trabalho criado pelo Decreto n2 225, de 14 de 
janeiro de 1993, mediante a percepção de 
gratificação correspondente à função de con-
fiança, símbolo FG-2, 2a categoria, a partir de 
12  de outubro de 1993. 

• GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.239, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE designar 
CARLOS RODRIGU ES DA SILVA para exer-
cer a função de confiança de Secretário da 
Banca de Remanejamento e Lotação de Pes-
soal, símbolo FG-2, 2" categoria, da Assesso-
ria de Planejamento, da Secretaria da Admi-
nistração, a partir de 09 de setembro de 9 993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de. 
1993. 



I DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA N9  1.050 	 SEXTA-FEIRA, 29/10/93 - PÁGINA 9  

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.240, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 
92  e seus parágrafos, da Lei Complementar 
n' 012, de 02 de junho de 1992 - Estatuto do 
Magistério Público do Município, RESOLVE 
nomear SÉRGIO RICARDO ABREU 
REZENDE e MARIA LURDIS DE QUEIROZ 
MENDES para, respectivamente, exercerem 
o cargo de confiança de Diretor das Escolas 
Municipais de 12  grau "Izabel Esperidião Jor-
ge e "Brasil Di Ramos Caiado", para um 
mandato de 03 (três) anos, contados a partir 
de 02 de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.241, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

"Dispõe sobre apoio à Segunda 
Etapa da Campanha Nacional de 
Multivacinação". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

considerando a necessidade de contro-
lar a Poliomielite, a Difteria, a Coqueluche, o 
Tétano e o Sarampo; 

considerando que a vacinação simultâ-
nea é um dos meios para prevenir essas 
doenças e reduzir os índices de morbidez e 
mortalidade, e 

considerando, finalmente, que, para o 
êxito da Campanha de Multivacinação, dadas 
as elevadas finalidades de que a mesma se 
reveste, deverão ser utilizados os recursos 
para tanto indispensáveis, 

DECRETA: 

Art. 12 - No período de 19 a 25 de outubro 
de 1993, os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo atuarão supervi-
sionados pela Secretaria Municipal de Saú-
de, em ação conjunta com a Comissão de 
Coordenação e Execução da Campanha de 
Multivacinação contra a Poliomielite, a Difte-
ria, a Coqueluche, o Tétano e o Sarampo, a 
realizar-se no dia 23 do mês de outubro do 
ano em curso. 

Art. 22 - Para o cumprimento do disposto  

neste decreto, os órgãos municipais deverão 
colocar à disposição da Campanha a que 
alude o artigo anterior pessoal e meios de 
transporte, visando a mobilização, divulga-
ção e execução da referida Campanha, bem 
como a distribuição e o recolhimento de vaci-
nas. 

Parágrafo Único - À Secretaria Municipal 
de Saúde caberá cientificar os titulares dos 
órgãos municipais sobre qualquer procedi-
mento que contrarie as disposições deste 
artigo. 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 	- 	• 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.242, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei 04.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n2 686.913-1/93, de 
interesse de JOSÉ MANUEL TOLEDO 
FRANÇA e JOSÉ LAUREANO DE CAS-
TRO, 

DECRETA: 

Art. 12  - Ficam aprovados o 
desmembramento e a planta do lote de n2  5/ 
6, da quadra 546, situado à Rua C-244, Jar-
dim América, nesta Capital, que passa a cons-
tituir os lotes de Os 05 e 06, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE - 05 
ÁREA 	  372,00 m2 

Frente para a Rua C-244 	12,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 26 	12,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 
06 	31,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com os 
lotes 03 e 04  	31,00 m 

LOTE-06 
ÁREA 	  372,00 m2 

Frente para a Rua C-244 	12,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 25 	12,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 
07 	31,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o 
lote 05 	31,00 m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  2.243, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
JOSÉ HIDASI, Superintendente da Funda-
ção Museu de Ornitologia, a empreender via-
gem à cidade de Pelotas-RS, no período de 
25 de outubro a 06 de novembro de 1993, 
para participar do III Congresso Brasileiro de 
Ornitologia e do II Encontro Nacional de Mu-
seus de Ciências Naturais, e, de conseqüên-
cia, com fundamento no artigo 52, parágrafo 
único, inciso II, do Decreto 01.334, de 02 de 
julho de 1993, atribuir-lhe diárias, no valor de 
CR$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil 
cruzeiros reais), correndo a despesa à conta 
de dotação específica do Orçamento em vi-
gor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.244, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso.de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
BEATRIZ HELENA AZEVEDO B. DA SIL-
VA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
a empreender viagem à cidade de Brasília-
DF, no dia 26 dt outubro de 1993, em objeto 
de serviço desta Prefeitura, e, de conseqüên-
cia, com fundamento no artigo 54, parágrafo 
único, inciso II, do Decreto n2 1.334, de 02 de 
julho de 1993, atribuir-lhe diária, no valor de 
CR$ 11.000,00 (onze mil cruzeiros reais), 
correndo a despesa à conta de dotação espe-
cífica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARC1O BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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Art. 22  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 1a de janeiro de 1992. 

Art. 32  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N2  2.245, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
DÉO COSTA RAMOS, Secretário Municipal 
de Saúde e OX VICTOY, motorista, a empre-
enderem viagem à cidade de Brasília-DF, no 
dia 26 de outubro de 1993, em objeto de 
serviço desta Prefeitura, e, de conseqüência, 
com fundamento no artigo 52, parágrafo úni-
co, incisos! e IV, do Decreto n2  1.334, de 02 
de julho de 1993, atribuir-lhes diárias, no valor 
global de CR$ 18.50000 (dezoito mil e qui-
nhentos cruzeiros reais), sendo CR$ 
13.000,00 (treze mil cruzeiros reais) para o 
primeiro e CR$ 5.500,00 (cinco mil e quinhen-
tos cruzeiros reais) para o segundo, correndo 
a despesa à conta de dotação específica do 
Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.246, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE, nos ter-
mos do artigo 52, da Lei Complementar n2  
011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiânia, 
redistribuir o servidor MARCOS LUCAo 
ANDRADE RIBEIRO, Auxiliar de Serviços 
de Higiene e Alimentação I, Padrão "A", da 
Fundação Municipal de Desenvolvimento Co-
munitário para a Secretaria da Educação, a 
partir de 12  de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.248, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE, nos ter-
mos do artigo 52, da Lei Complementar n2  
011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiânia, 
redistribuir a servidora MARIA.DE LIMA SIL-
VA, Agente de Serviços Administrativos II, 
Padrão "G", da Secretaria de Finanças, para 
o Parque Zoológico de Goiânia, a partir de 12  
de outubro de 1993. . 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.249, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE, nos ter-
moi do artigo 52, da Lei Complementar ng 
011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiânia, 
redistribuir a servidora TEREZINHA DO PER-
PÉTUO SOCORRO MOREIRA, Auxiliar de 
Apoio Administrativo II, Padrão "C", da Secre-
taria de Finanças, para o Instituto de Desen-
volvimento de Recursos Humanos-IDRH, a 
partir de 12  de outubro de 1993. 

DECRETO N2  2.251, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo na 594.459-7/93, RESOLVE nos 
termos do artigo 142, XVII, da Lei Comple-
mentar n2  011, de 11 de maio de 1992 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Goiânia, demitir, por abandono de cargo, a 
servidora LANA COSTA FARIA, do cargo de 
Professor IV, Padrão "A", lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, a partir de 01 de 
janeiro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.250, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

"Retifica o Anexo do Decreto ng 
530/92, que enquadrou os servi-
dores da Administração Direta". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 
nQ 7.048, de 30 de dezembro de 1991, 

DECRETA: 

Art. 1 2 - O Anexo do Decreto n5  530, de 08 
de março de 1993, que enquadrou servidores 
da Administração Direta, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

DECRETO N2  2.252, 
DE 20 DE OUTUBRO DE1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei 04.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n2  681.214-7/93, de 
interesse de JANIO GOMES DOS SANTOS, 

D ECRETA: 

Art. 12  - Ficam aprovados o 
desmembramento e a planta da área, da 
quadra W-01, situada à Avenida Contorno e 
Avenida Angélica, Jardim Bela Vista, nesta 
Capital, que passa a constituir os lotes de Os 
01 e 02, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE 01 
ÁREA 	  728,00 m2 
Frente para a Av. Contorno 	12,80 m 
Fundo, dividindo com a 
Sociedade São Vicente'cle Paulo 8,00 m 
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Lado direito, dividindo com a - 
Sociedade São Vicente de Paulo 70,17 m 
Lado esquerdo, dividindo com a 
Av. Angélica 

LOTE 02 
ÁREA 	 36.063,36 m2 

Frente para a Av. Contorno  
	

201,00 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito 

	
172,25 m 

Lado direito, dividindo com Área 
Verde 

	
157,76 m 

Lado esquerdo, dividindo com o 
lote 01 e Av. Angélica  

	
70,17 m 

Mais  
	

8,00 m 
Mais  
	

175,00 m 

Art. 22  - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.253, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2  4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n2 658.208-7/93, de 
interesse de ASSOCIAÇÃO DOS DELEGA-
DOS DE POLÍCIA DO ESTADO DE GOIÁS, 

DECRETA: 

Art. 12  - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de n2s 
01, 02, 03 e 04, da quadra 165-A, situados à 
Av. 85 e Rua 1.115, Setor Pedro Ludovico, 
nesta Capital, que passam a constituir o lote 
de n' 01/02/03/04, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: 

LOTE - 01/02/03/04 
ÁREA 	  1.657,51 m2 

Frente para a Av. 85 
	

42,56 m 
Fundo, dividindo com o terreno 
do Estado 

	
56,27 m 

Lado direito, dividindo com a 
Rua 1.115 

	
28,30 m 

Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 05/06 

	
32,16 m 

Pela linha de chanfrado 
	

7,94 m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando expressa-
mente revogado o Decreto n2 2.020, de 15 de 
5etembró de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.254, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2  4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n' 675.797-9/93, de 
interesse de CONSTRUTORA FTAMARACÁ 
LTDA., 

DECRETA: 

Art. 12  - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de Os 
05 ao 09, da quadra P-75, situados à Rua P-
15 e Rua P-20, Setor dos Funcionários, nesta 
Capital, que passam a constituir o lote de n" 
05/06/07/08/09, com as seguintes caracterís-
ticas e confrontações: 

LOTE - 05/06/07/08/09 
ÁREA 	  3.036,47 m2 

Frente para a Rua P-15  	43,75 m 
Fundo, dividindo com o lote 04 	48,75 m 
Lado direito, dividindo com a 
Rua P-20 	57,543 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
os lotes 10, 14, 15 e 16 	62,543 m 
Pela linha de chanfrado  	7,07 m 

Art. 22  - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.255, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n' 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n' 685.017-1/93, de 
interesse de GERALDO CUSTÓDIO OLI-
VEIRA, 

DECRETA: 

Art. 1' - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de Os 
35, 36 e 37, da quadra 210, situados à Av. 
Laudelino Gomes, Setor Pedro Ludovico, 
nesta Capital, que passam a constituir o lote 
de n2  35/37, com as seguintes características 
e confrontações: 

LOTE - 35/37 
ÁREA 	  1.423,74 m2 

Frente para a Av. Laudelino 
Gomes 

	
19,675 m 

Mais 
	

27,866 m 
Fundo, dividindo com os lotes 
02, 03 e 04  

	
11,078 m 

Mais 
	

27,866 m 
Lado direito, dividindo com o 
lote 38 

	
32,925 m 

Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 34 

	
32,925 m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.256, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n' 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n2  686.092-3/93, de 
interesse de OTONIEL MACHADO CAR-
NEIRO, 

DECRETA: 

Art. 12 	Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de n2s 
13, 14 e 15, da quadra 102, situados à Av. 
Mutirão e Av. T-10, Setor Oeste, nesta Capi-
tal, que passam a constituir um único lote de 
n' 13/14/15, com as seguintes características 
e confrontações: 

LOTE - 13/14/15 
ÁREA 	  1.524,20 m2 

Frente para a Av. Mutirão 	31,50 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito 	36,50 m 
Lado direito, dividindo com a Av. 
T-10  	37,10 m 
Lado esquerdo, dividindo com o 
lote 16 	 42,10 m 
Pela linha de chanfrado 	7,07 m 

70,00 m 
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Parágrafo único - As áreas declaradas 
de utilidade pública serão utilizadas para a 
Reurbanização do Vale do Córrego Cascavel 
- Via Marginal. 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.259, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2  683.617-8/93, RESOLVE colo-
car à disposição do Tribunal Regional do 
Trabalho do Estado de Goiás, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e com ônus 
para a origem, o servidor ANTÔNIO 
ALMEIDA DOS REIS, lotado na Secretaria 
da Administração, a partir desta data e até 31 
de dezembro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Muniéipal 

DECRETO N2  2.260, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE alterar o 
Decreto n2  2.177, de 11 de outubro de 1993, 
que exonerou, a pedido, CARLOS 
MARANHÃO GOMES DE SÁ do cargo, em 
comissão, de Assessor Especial do Prefeito, 
a partir de 05 de outubro de 1993, para con-
siderar referida exoneração como sendo a 
partir de 12  de novembro de 1993, mantidos 
os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.261, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE exonerar 
VALERIA CRISTINA DA SILVEIRA NASCI-
MENTO do cargo, em comissão, de Asses-
sor, nível 3, com lotação junto à Secretaria de 
Finanças, a partir de 20 de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

.VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.262, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
NAZARÉ MARIA GONÇALVES GIMENES 
no Grupo Especial de Trabalho criado pelo 
Decreto n2  225, de 14 de janeiro de 1993, 
mediante a percepção de gratificação corres-
pondente à função de confiança, símbolo FG-
2, 2' categoria, a partir de 12  de outubro de 
1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.263, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2  680.806-9/93, RESOLVE dis-
pensar a servidora LUCÉLIA ABADIA DE 
LIMA PRIMO GONÇALVES da função de 
confiança de Chefe do Núcleo de Expediente 
e Protocolo, símbolo FG-2, da Unidade de 
Serviços Administrativos da Auditoria Geral 
do Município, a partir de 03 de setembro de 
1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE -
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.257, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
LAILSON DAMÁSIO DE MELO, lotado na 
Secretaria das Comunicações Sociais, a 
empreender viagem à cidade de Brasília-DF, 
no dia 29 de outubro de 1993, em objeto de 
serviço desta Prefeitura, e, de conseqüência, 
com fundamento no artigo 52, parágrafo úni-
co, inciso II, do Decreto n2  1.334, de 02 de 
julho de 1993, atribuir-lhe diária, no valor de 
CR$ 11.000,00 (onze mil cruzeiros reais), 
correndo a despesa à conta de dotação espe-
cífica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.258, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o dis-
posto no artigo 52, letra "i", do Decreto-Lei n2  
3.365, de 21 de junho de 1941, bem como o 
contido no Processo n2 643.054-6/93, de inte-
resse da COMPANHIA BRASILEIRA DE 
OBRAS E PROJETOS - CBPO, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam declaradas de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, partes 
das chácaras n2s 06, 07, 08, situadas à Av. 
Vital Brasil, Bairro Anhanguera; Os 06, 02, 
03, situadas à Av. Afonso Pena, Bairro 
Anhanguera; n0 03, situada na Quadra V-14, 
Vila Rezende; chácara localizada na Quadra 
V-1, Vila Rezende; Os 01, 02, 03, 04, 05, 06 
situadas à Av. Afonso Pena, Jardim Planalto; 
n2  01, situada à Rua Flemington, Jardim Pla-
nalto e Vila Bela; e n2 02, situada à Av. Afonso 
Pena (prolongamento), Jardim Planalto, de 
acordo com os Memoriais Descritivos cons-
tantes do processo antes mencionado. 
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DECRETO N2  2.264, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2  680.806-9/93, RESOLVE desig-
nar a servidora ELZA DAS DORES NO-
GUEIRA HONORATO, para exercer a fun-
ção de confiança de Chefe do Núcleo de 
Expediente e Protocolo, símbolo FG-2, da 
Unidade de Serviços Administrativos da Au-
ditoria Geral do Município, a partir de 03 de 
setembro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.265, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 205, III, letra "d", da Lei Complemen-
tar n2  011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aposentada, no cargo de 
Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimenta-
ção II, Padrão "D", MARIA DO CARMO RO-
CHA, por contar com mais de 60 (sessenta) 
anos de idade. 

Parágrafo Único - Os proventos da apo-
sentadoria a que se refere este artigo serão 
proporcionais ao seu tempo de serviço (15/ 
30), respeitado o limite estabelecido no artigo 
209, e compostos das seguintes parcelas: 
vencimento e qüinqüênios, nos termos do 
Processo n2  674.393-5/93. 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.266, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE, nos ter-
mos do artigo 52, da Lei Complementar n2  
011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiânia, 
redistribuir a servidora NILDA MARIA BER- 

NARDES LIMA, Auxiliar de Higiene e Ali-
mentação I, Padrão "A", da Secretaria da 
Educação, para a Secretaria do Governo 
Municipal, a partir de 1' de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.267, 
' DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e avista do contido no 
Processo n2 542.620-1/92, RESOLVE excluir 
do Decreto n2  1.178, de 18 de setembro de 
1992, que aposentou MILTON DE PAULA 
CAIXETA, as seguintes parcelas de seus 
proventos: Auxílio Transporte e Gratificação 
de Risco de Vida. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.268, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE exonerar 
CARLOS NILSON DE OLIVEIRA do cargo, 
em comissão, de Assessor, Nível 2, com 
lotação no Parque Mutirama de Goiânia, a 
partir de 12  de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.269, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE nomear 
PAULO PEREIRA DE FARIA para exercer o 
cargo, em comissão, de Assessor, Nível 2, 
com lotação no Parque Mutirama ele Goiânia, 
a partir de 12  de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.270, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e avista do contido no 
Processo n2  682.030-1/93, 'RESOLVE colo-
car à disposição do Tribuhal Regional Eleito-
ral do Estado de Goiás, com todos os direitos 
e vantagens de seu cargo e com ônus para a 
origem, a servidora MARIA ALICE RORIZ 
DE CASTRO BARBO, lotada na Secretaria 
de Finanças, a partir desta data e até 31 de 
dezembro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.271, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 205, III, letra "a'', da Lei Complemen-
tar.  n2  011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aposentado, no cargo de 
Fiscal de Posturas I, Padrão "I", IZAIAS FREI-
TAS DE BRITO, por contar com mais de 35 
(trinta e cinco) anos de serviço prestado. 

Parágrafo Único - Os proventos da apo-
sentadoria a que se refere este artigo serão 
integrais e compostos das seguintes parce-
las: vencimento, adicional de produtividade e 
qüinqüênios, nos termos do Processo n2  
633.659-1/93. 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretárlo do Governo Municipal 
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DECRETO N9  2.272, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n9  680.804-2/93, RESOLVE nome-
ar MARIA MARGARIDA DE SOUZA GON-
ÇALVES para, em substituição, exercer o 
cargo, em comissão, de Chefe da Unidade de 
Auditoria, símbolo CC-1, da Auditoria Geral 
do Município, durante o período de 1' a 30 de 
setembro de 1993, em decorrência do afasta-
mento legal e temporário do titular JOSÉ 
PORTELA NASCENTE. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.273, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 229, combinado com o artigo 230, I, 
da Lei Complementar n9  011, de 11 de maio 
de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica concedida pensão especial 
a IOLANDA DE PAULA BORGES, viúva do 
ex-servidor Gervásio Eleotério Borges. 

Parágrafo Único - A pensão de que trata 
este artigo, refere-se à remuneração percebi-
da pelo ex-servidor à época do óbito, com-
posta pelas seguintes parcelas: vencimento e 
qüinqüênios, conforme o contido no Proces-
so n9  671.907-4/93. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.274, 
•DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n9  606.583-0/93, RESOLVE, nos 
termos do artigo 142, XVII, da Lei Comple-
mentar n° 011, de 11 de maio de 1992 -
Estatuto dos Servidorès Públicbs Municipais 
de Goiânia, demitir, por:abandono de cargo, a  

servidora VALDETE LINHARES GOES, do 
cargo de Auxiliar de Apoio Administrativo 1, 
Padrão "F", lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, com retroação de efeitos a 15 de 
novembro de 1992. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.275, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 205, III, letra "c", da Lei Complemen-
tar n9  011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1' - Fica aposentado, no cargo de 
Motorista 1, Padrão "H", HENRIQUE FRAN-
CISCO GOMES, por contar com mais de 30 
(trinta) anos de serviço prestado. 

Parágrafo Único - Os proventos da apo-
sentadoria a que se refere este artigo serão 
proporcionais ao seu tempo de serviço (31/ 
35), respeitado o limite estabelecido no artigo 
209, e compostos das seguintes parcelas: 
vencimento, qüinqüênios, e adicional de 20% 
(vinte por cento) sobre os proventos, nos 
termos do artigo 208, da lei antes menciona-
da, nos termos do Processo n' 620.057-5/93. 

Art. 2" - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO.BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.276, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
PAULO HENRIQUE CANEDO, JOSÉ BA-
TISTA DA SILVA e ALÍPIO JOSÉ CAMAR-
GO, lotados na Secretaria de Cultura, Espor-
te e Turismo, a empreenderem viagem à 
cidade de Brasília-DF, no dia 26 de outubro 
de 1993, em objeto de serviço desta Prefeitu-
ra, e, de conseqüência, com fundamento no 
artigo 59, parágrafo único, inciso IV, do Decre-
to n° 1.334, de 02 de julho de 1993, atribuir-
lhes diárias, no valor global de CR$ 16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos cruzeiros reais),  

sendo CR$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
cruzeiros) para cada um, correndo a despesa 
à conta de dotação específica do Orçamento 
em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.277, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 205, III, letra "d", da Lei Complemen-
tar n9  011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aposentada, no cargo de 
Auxiliar de Apoio Administrativo II, Padrão 
"D", JUVERSINA DAS GRAÇAS PIRES, por 
contar com mais de 60 (sessenta) anos de 
idade. 

Parágrafo Único - Os proventos da apo-
sentadoria a que se refere este artigo serão 
proporcionais ao seu tempo de serviço (19/ 
30), respeitado o limite estabelecido no artigo 
209, da lei supracitada, e compostos das 
seguintes parcelas: vencimento e 
qüinqüênios, nos termos do Processo n9  
611.751-1/93. 

Art. 2" - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando expressa-
mente revogados os Decretos n' 1.417, de 06 
de julho de 1993 e n9  1.789, de 26 de agosto 
de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.278, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
GALRA RIBEIRO GUIMARÃES NETO, Che-
fe da Unidade de Serviços Administrativos da 
Secretaria do Governo Municipal, a empre-
ender viagem à cidade de Brasília-DF, no dia 
26 de outubro de 1993, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqüência, com 
fundamento no artigo 59, parágrafo único, 
inciso II, do Decreto n' 1.334, de 02 de julho 
de 1993, atribuir-lhe daria, no valor de CR$ 
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2.000,00 (dois mil cruzeiros reais), correndo a 
despesa à conta de dotação específica do 
Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de' outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.279, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE, nos ter-
mos do artigo 52, da Lei Complementar n2  
011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiânia, 
redistribuir a servidora NAIR CÂNDIDA DA 
SILVA, Auxiliar de Apoio Administrativo I, 
Padrão "B", da Fundação Municipal de De-
senvolvimento Comunitário-FU M DEC, para 
Secretaria de Ação Urbana, a partir de 06 de 
outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.280, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: ' 

Art. 1° - Fica designado GETÚLIO PE-
REIRA DE ARAÚJO, para compor o Conse-
lho Municipal de CUltura, em substituição a 
Maria das Graças de Azevedo Veras. 

"Art. 2' - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.281, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
MARIA ILIDIA MARTINS e ANGELA REGI-
NA MENEZES DE ALMEIDA no Grupo Es-
pecial de Trabalho criado pelo Decreto ng 
225, de 14 de janeiro de 1993, mediante a 
percepção de gratificação correspondente à 
função de confiança, símbolo FG-2, 2' cate-
goria, a partir de 1Q de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal.  

DECRETO N2  2.282, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n' 688.241-2/93, RESOLVE, nos 
termos do artigo 9Q, combinado com os arti-
gos 16, I, e 17, da Lei Complementar n' 011, 
de 11 de maio de 1992- Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Goiânia, nome-
ar o pessoal abaixo relacionado para, em 
caráter efetivo, exercer o cargo de Guarda 
Municipal I, Padrão "A", do Grupo Ocupacional 
Técnico Administrativo, do Quadro de Pesso-
al desta Prefeitura, com lotação na Secretaria 
da Administração: 

Ng de 
Ordem 
	 Nome 

01 	Adolfo Brito de Almeida 
02 	José Alves dos Santos 
03 	Marcelo Fernándo da Silva 
04 	Elias de Souza Leite 
05 	Adilson Gonçalves Pinheiro 
06 	Geovane Diogenes de Melo Rocha 
07 	Marcone Silva Bezerra 
08 	Gouthier Domingos da Silva 
09 	Wagner Pedro de Morais 
10 	Paulo César de Melo 
11 	Robson Florêncio da Silva 
12 	Paulo Sérgio Mota 
13 	Antônio Rosimar Guimarães Aguiar 
14 	Valdeir Rodrigues de Almeida 
15 	Cleiton Borges 
16 	Altarniro Souza Barbosa 
17 	José Pereira Filho 
18 	Anderson Moreira Damaceno 
19 	Fábio Batista Borges 
20 	Martas Alves Pereira 
21 	Márcio Vinicius de Brito Cirqueira 
22 	Cícero José Alves 
23 	Silezio Alves Fraga 
24 	Rosa Maria Brasil da Cruz 
25 	Robson Divino de Lima 
26 	Nilton da Cruz Oliveira 
27 	Nelson lzídorio da Rocha 
28 	Hilton Rodrigues Reges  

José Renato dos Santos 
Wendell Sullyvan e Silva 
Jorge Luiz de Oliveira 
Junior Eder Sousa 
Charles Glauber Peres Age 
André Luiz Cardoso do Amaral 
Jonas Gomes da Silva 
Hamilcar Antônio Vieira da Silva 
Luiz Otávio de Miranda 
Seligia Miranda Campos 
Genesis Batista de Pádua 
Joel Martins Milhomem 
Paulo Alves de Oliveira 
Osmar Gomes 
Eurisvaldo Machado Carvalho 
Valmir Martins Silva 
Jair Maranhão da Costa 
Álvaro Felix de Sousa Aquino 
Marco Antônio Pereira da Silva 
Divair Nogueira David 
Hemerson Fleury Mesquita 
Rosa Maria Guimarães Sousa 
Antônio Braz da Silva 
Robermar Pessoa 
Bráulio Rodrigues Covas Netto 
Cássia Barbosa de Sousa 
André Feliciano Garcia 
Laércio Lázaro Pareira de Moura 
Francisco das Chagas Magalhães Sobrinho 
Maxley Alexandre de Oliveira 
Lucio José Ribeiro 
Marcos Belchior Vieira da Silva 
Daniel Barbosa de Morais 
Luciane Pacheco Menegon 
José Borges de Carvalho 
Marcos Antônio Pucineli 
Senio Alexandre Xavier 
Mateus Pereira dos Santos 
Marcelo de Andrade e Silva 
Vicente Cesário Messias Neto 
Elias Rui Pereira Tiago 
Rosana Cardoso de Oliveira 
João Batista da Silva 
Pedro Rodrigues dos Santos 
Eduardo Queiroz de Oliveira 
Wender Nunes da Silva 
Geilson Almeida dos Santos 
Lázaro da Silva Parreiras 
Rodrigo Mariano da Silva 
Humberto Nunes Rodrigues 
Wilmar Carlos Rodrigues 
Ivo Oliveira Coelho 
Sônia Pereira Mendes 
Euripedes Alves da Rocha 
Sizemar Batista Mamede 
Devair Batista Camargos 
Sandro Souza de Oliveira 
Claudio Pereira de Carvalho 
Rudy Teles Barbosa 
Mussio Alves Pantaleão 
Joel Machado da Silva 
Clayton Júnior Clemente 
Carlos Elmir Rodrigues dos Santos 
Jailton Pereira do Espirito Santo 
Alternar Macaubas da Silva 
Gilberto Alves Silva 
Iracema Maria da Trindade 
Luciána Seria Ferreira 
Edvaldo Luis Castro 
Wembley Alves Batista 
Mauricio Souza Costa Rodrigues 
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Celso Silva da Mota 
Geraldino da Silva Morais 
José Ferreira Barbosa 
Wanda Camilo dos Santos Rodrigues 
Antônio Ricardo Cipriano Silva 
Marlon Batista Rodrigues 
Manoel Tavares Filho 
Patrícia Pereira da Silva 
Marcio Lobo Nunes 
Ubirajara de Paula e Silva 
José Rodrigues Neto 
Gercy Rodrigues Pimenta 
José Israel Coelho 
Mario Gilvan Faustino 
Ilza Almeida de Jesus 
Talvane Garcia Vieira 
Marcelo Mota de Oliveira 
Matusalem Felipe Souza 
Antônio Borges Fernandes 
Waldir Teodoro dos Santos 
Murilo Morais 
Francisco Pereira de Sales Filho 
Samuel Lima Aguiar 
Mara Rubia Pinheiro da Silva Borges 
Josicatia de Jesus Pereira Lemes 
Epitácio Alves Pereira 
Benedito Gonçalves de Oliveira Neto 
Donizety Martins de Queiroz 
Adão Eustáquio Ferreira 
Edson Campeio de Miranda 
Antônio Evangelista Soares 
Claudio de Sousa Pimenta 
Edilson Bezerra da Silva 
Divino Nunes de Oliveira 
Marcelino Barbosa dos Santos 
Marcio Martins de Lima 
Valdeir José da Silva 
Leandro Brasil Vieira 
Moacir Correa da Silva 
Jeibison Pereira Jacome 
Wellington Antônio Vieira Serravalle 
Lázaro Parreira Neto 
Ailton Barbosa de Sousa 
Francineide Maria Marcelino 
Emerson de Moura Siqueira 
Iracy Lourenço Rodrigues 
André Luiz Gonzaga 
Gilberto Ferreira Rosa 
Izaias Rodrigues Soares 
Cesario Nonato de Oliveira Neto 
Dano Leonel da Silva 
Donizeti Sobrinho Mota 
Marco Aurélio Souza de Barros 
Willian Souza da Silva 
Luciano da Silva Furtado 
Marcelo dos Santos Zorzetti 
Marculeno Gomes de Morais 
Euripedes Antônio da Silva 
Lucio de Souza Martins 
Nilson da Luz Lima 
André Penic 
Patricia Martins Wanderley 
Gibson Gomes Soares 
Noeli Nunes de Oliveira 
Nilton José Ferreira 
José Luiz de Oliveira 
Francisco do.Catmo Vieira 
Elias Brites de Oliveira • 
Rozemario Máximo Ferreira Neto 
Cherleston Veiga Gleria 
Leonardo Mendonça 

171 	Gilson Rodrigues da Silva 
172 Sebastião Cesar Sobrinho 
173 Ronaldo Silva de Miranda 
174 Jair Paes de Castro 
175 Walmir Martins Cardoso 
176 Luciano Julio Firmino 
177 José Alves Pereira Filho 
178 Renato de Araújo Miguel 
179 Marcus Dony Alves Martins 
180 Edna Rosa Vieira Silva 
181 	José Antônio Silva 
182 Fabiana Fernandes de Santana e Silva 
183 	Saulo Assis de Oliveira 
184 Yara Moreira Bastos Nogueira 
185 Rogério Gomes da Silva 
186 João Lourenço Junior 
187 Rui Passo Sousa 
188 Raimundo Rozenilson Soares de Moura 
189 Davi Assis de Castro 
190 José Charles elimina de Menezes 
191 Maria das Dores Soares Lopes 
192 Paulo de Goez Nogueira 
193 Mozart da Silva Chagas 
194 Nivanil Pereira Neres 
195 Robson Oliveira Lacerda 
196 Cleudes Teixeira Alves 
197 Luiz Carlos Ribeiro 
198 Flávio Alexandre Pontes 
199 Wesley da Silva Prado 
200 Devanir Vitoriano dos Santos 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.283; 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE excluir 
PAULO CELSO GUEDES DE ARAÚJO do 
Grupo Especial de Trabalho criado pelo De-
creto n° 573, de 15 de março de 1993, a partir 
de 20 de setembro de 1993, e incluir no 
referido grupo TANIA ALMERINDA DE 
MOURA OLIVEIRA, atribuindo-lhe, de con-
seqüência, remuneração correspondente ao 
cargo comissionado, símbolo CC-3, 3' cate-
goria, a partir de 12  de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.284, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE nomear 
PAULO CELSOGUEDES DEARAUJO para 
exercer o cargo, em comissão, de Chefe da 
Unidade de Serviços Administrativos, símbo-
lo CC-3, da Auditoria Geral do Município, a 
partir de 20 de setembro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.285, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE excluir 
MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO 
DUARTE DE ASSIS do Grupo Especial de 
Trabalho criado pelo Decreto n2 283, de 25 de 
janeiro de 1993, e incluir no Grupo Especial 
de Trabalho criado pelo Decreto n2 697, de 05 
de abril de 1993, atribuindo-lhe, de conse-
qüência, remuneração correspondente ao car-
go comissionado, símbolo DS-2, a partir de 12  
de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.286, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE alterar a 
retribuição pecuniária de DIVINO IRON DE 
OLIVEIRA, integrante do Grupo Especial de 
Trabalho criado pelo Decreto n2 1.034, de 04 
de junho de 1993, para remuneração equiva-
lente a cargo comissionado, símbolo CC-2, a 
partir de 12  de outubro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N2  2.287, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n2  683.093-5/93, de 
interesse de JOÃO DE OLIVEIRA LIMA, 

DECRETA: 

Art. 12  - Ficam aprovados o 
desmembramento e a planta do lote de n2  08, 
da quadra 159, situado à Rua C-71 e Rua 
Pinheiro Chagas, Cidade Jardim, nesta Capi-
tal, que passa a constituir os lotes de n2s 01 a 
08, com as seguintes características e con-
frontações: 

LOTE-01 
ÁREA 	  4~n2 

Frente para a Rua C-71  	12,00 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito  	12,00 ryi 
Lado direito, dividindo com o 
lote 02 	35,20 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
a quadra 145  	35,20 m 

LOTE - 02 
ÁREA 	  422,40 m2 

Frente para a Rua C-71  	12,00 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito  	12,00 m 
Lado direito, dividindo com o 
lote 03  	35,20 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 01  	35,20 m 

LOTE 03 
ÁREA 	  422,40 m2 

Frente para a Rua C-71  	12,00 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito  	12,00 m 
Lado direito, dividindo com o 
lote 04 	35,20 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 02 	35,20 m 

LOTE-04 
ÁREA 	  422,40m2 

Frente para a Rua C-71  	12,00 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito  	'12,00 m 
Lado direito, dividindo com o 
lote 05 	35,20 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 03  	35,20 m 

LOTE - 05 
ÁREA 	  422,40 m2 

Frente para a Rua C-71 	12,00 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito „ 	12,00 m 
Lado direito, dividindo Com o 

lote 06 
	

35,20 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 04 

	
35,20 m 

LOTE - 06 
ÁREA 	  422,40 m2 

Frente para a Rua C-71  
	

12,00 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito  

	
12,00 m 

Lado direito, dividindo com o 
lote 07 

	
35,20 m 

Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 05 

	
35,20 m 

LOTE-07 
ÁREA 	  422,40 m2 

Frente para a Rua C-71  
	

12,00 m 
Fundo, dividindo com quem é 
de direito  

	
12,00 m 

Lado direito, dividindo com o 
lote 08 

	
35,20 m 

Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 06 

	
35,20 m 

LOTE-08 
ÁREA 	  462,70 m2 

Frente para a Rua Pinheiro 
Chagas 	12,60 m 
Fundo, dividindo com o lote 07 	17,60 m 
Lado direito, dividindo com quem 
é de direito  	27,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
a Rua C-71  	22,00 m 
Pela linha de chanfrado  	7,07 m 

Art. 22 - Éste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.288, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE exonerar 
IGOR MONTENEGRO CELESTINO OTTO 
do cargo, em comissão, de Assessor Jurídi-
co, símbolo CC-2, da Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Comunitário, a partir desta 
data. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.289, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE nomear 
IGOR MONTENEGRO CELESTINO OTTO 
para exercer o cargo, em comissão, de Chefe 
da Coordenadoria de Ação Comunitária, sím-
bolo CC-1, da Fundação Municipal de Desen-
volvimento Comunitário, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2  2.290, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO,DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n2 684.577-1/93, de 
interesse de UZIMAEL GONÇALVES PE-
REIRA, 

DECRETA: 

Art. 12  - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de Os 
14 e 15, da quadra 116, situados à Alameda 
Maracanã, Setor Jaó, nesta Capital, que pas-
sam a constituir um único lote de n2  14/15, 
com as seguintes características e confronta-
ções: 

LOTE - 14/15 
ÁREA 	  900,00 m2 

Frente para a Alameda Mara- 
canã 

	
30,00 m 

Fundo, dividindo com os lotes 
05, 06 e 07  

	
30,00 m 

Lado direito, dividindo com o 
lote 16 
	

30,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
o lote 13 

	
30,00 m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N2  2.291, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2  4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n° 664.219-5/93, de 
interesse de CARLOS CAMPOS CONSUL-
TORIA E CONSTRUÇÕES, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de n°s 
19, 21, 60 e 58, da quadra 35, situados à Av, 
São Francisco e Rua Capistabos, Bairro San-
ta Genoveva, nesta Capital, que passam a 
constituir o lote de n° 19/21/58/60, com as 
seguintes características e confrontações: 

LOTE - 19/21/58/60 
ÁREA 	  2.240,00 m2 

Frente para a Av. São Francisco 28,00 m 
Fundo, dividindo com a Rua 
Capistabos 

	
28,00 m 

Lado direito, dividindo com os 
lotes 17 e 56 

	
80,00 m 

Lado esquerdo, dividindo com 
os lotes 02, 23 e 62 

	
80,00 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2.292, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n° 674.909-7/93, de 
interesse de OSVALDO DE SOUZA REIS, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de Os 
24, 26 e 27, da quadra S-04, situados à Av. T-
63 e Rua S-01, Setor Bela Vista, nesta Capi-
tal, que passam a constituir o lote de n° 24/26/ 
27, com as seguintes características e con-
frontações: 

LOTE - 24/26/27 

' ÁREA 	  937,62 m2 

Frente 'para a Av. T:63 	4,92 m  

Fundo, dividindo com os lotes 

	

23 e 02  
	

35,00 m 

	

Mais 
	

12,00 m 

	

Mais 
	

6,50 m 
Lado direito, dividindo com o 

	

lote 28 
	

25,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
a Rua 5-01  

	
0,42 m 

	

Mais 
	

1,1,27 m 

	

Mais 
	

10,91 m 

	

Mais 
	

8,85 m 
Pela linha de curva 

	
10,67 m 

	

Mais 
	

17,21 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do.Governo Municipal 

DECRETO N° 2.293, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n0 676.179-8/93, de 
interesse de JOÃO CALIL DAER, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficari aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de n°s 
01 e 02, da quadra "F", situados à Av. "A", Av. 
Anhanguera e Rua 07, Setor Oeste, nesta 
Capital, que passam a constituir o lote de n° 
01/02, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE - 01/02 

ÁREA 	  979,41 m2 

Frente para a Av. "A" 	23,00 in 
Fundo, dividindo com a Av. 
Anhanguera  	23,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 
03 	35,872 m 
Lado esquerdo, dividindo com a 
Rua 07 	25,872 m 
Pela linha de chanfrado, Rua 
07 com Av. Anhanguera  	7,07 m 
Pela linha de chanfrado, Rua 07 
com a Av. "A" 	7,07 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ne 2.294, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

"Concede Gratificação de Incen-
tivo por Função Específica". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 34, Lei n° 7.048, de 30 de dezembro de 
1991, artigo 2°, da Lei n° 7.160, de 14 de 
dezembro de 1992, regulamentada pelo De-
creto n° 445, de 24 de abril de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedida aos servidores 
abaixo relacionados Gratificação de Incenti-
vo por Função Especifica, conforme segue: 

NOME CARGO FUNÇÃO A PARTIR ORGAOS 

M az Nunes Gonpives Ass. Ativ. Adm. Diçaação 1M:493 II* 
Noemi Lopes de ()Mira Ass. Ade. Adm. DatAirgo 11/00133 Oen 
Daniel Abeiro Ag. Serv. Adm. Datadgrá 1'%93 rkr 

Wison R. dos Santos Ag. Serv. Adm. Datildçvat 1'/09/93 Vai 
Vã Ceskig Ass. Ativ. Adm. Digkajáo OMION3 Iptan 
Rosagela C. R. Genioso Ag. Serv. Adm. Op. Cen. Te& 11%93 Alan 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, surtindo efeitos finan-
ceiros a partir das datas acima especificadas. 

Art. 3° - Rovogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2.295, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE excluir 
CLARA INES DA SILVA, do Decreto n° 810, 
de 26 de abril de 1993, que concedeu Gratifi-
cação de Incentivo por Função Específica, a 
partir de 1° de outubro de 1993. 

• GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DESPACHOS 
Processo n2  676.554-8193, em que SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicita 
dispensa de licitação. 

DESPACHO N2 183/93 - À vista do con-
tido nos autos e nos termos do artigo 115, XXI, 
da Lei Orgânica do Município de Goiânia, e do 
artigo 24, X, da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993, RESOLVO autorizar a realização da 
presente despesa no valor mensal de CR$ 
305.000,00 (trezentos e cinco mil cruzeiros 
reais), reajustado trimestralmente, para cele-
bração de contrato de locação' do imóvel 
situado na Avenida Santos Dumont, quadra 
H, lote 03, Nova Vila, nesta Capital,  de pro-
priedade de AGROMOTO - MAQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA ., para tu ncionamento de 
órgãos da Administração Municipal. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do 
Município, para lavratura do instrumento pró-
prio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para a emissão da nota 
de empenho respectiva. Após, submeta-se à 
apreciação do Tribunal de Contas dos Muni-
cípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

Processo n2  611.250-1/93, em que SE-
CRETARIA DO GOVERNO solicita dispensa 
de licitação para aquisição de vales-transpor-
te. 

DESPACHO N2 188/93 - À vista do con-
tido nos autos, RESOLVO, nos termos do 
artigo 115, XXI, da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia, e tendo em vista o disposto no 
artigo 25 "caput", da Lei n2  8.666, de 21 de 
junho de 1993, autorizar a realização da pre-
sente despesa no valor estimativo de CR$ 
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil 
cruzeiros reais), para aquisição de vales-
transporte destinados a servidores da Secre-
taria do Governo, diretamente do Sindicato 
das Empresas de Transporte Coletivo Urba-
no de Passageiros de Goiânia - SETRANSP, 
para o período de outubro a dezembro de 
1993. 

Encaminhe-se à Secretaria do Governo, 
para a emissão da nota de empenho respec-
tiva. Após, submeta-se à apreciação do Tri-
bunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

Processo n2  693.575-3/93, em que SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicita 
dispensa de licitação. 

DESPACHO N2 189/93 - À vista do con-
tido nos autos, RESOLVO, nos termos do 
artigo 115, XXI, da LeilOrgánica do Município 
de Goiânia, autorizar a realização da presen-
te despesa no valor de CR$ 348.400,00 (tre-
zentos e quarenta e oito mil e quatrocentos 
cruzeiros reait), dispensando, de conse- 

qüência, com fundamento no artigo 24, VIII, 
da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações introduzidas pela 
Medida Provisória n2  351, de 16 de setembro 
de 1993, o procedimento licitatório para aqui-
sição de medicamentos do Instituto Vital Bra-
sil S/A. 

Encaminhe-se à Secretaria:Municipal de 
Saúde, para emissão da nota de empenho 
respectiva. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

Processo n2  693.573-7/93, em que SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicita 
dispensa de licitação. 

DESPACHO N2 190/93 - À vista do con-
tido nos autos, RESOLVO, nos termos do 

. artigo 115, XXI, da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia, autorizar a realização da presen-
te despesa no valor de CR$ 1.241.250,00 
(hum milhão, duzentos e quarenta e um mil, 
duzentos e cinqüenta cruzeiros reais), dis-
pensando, de conseqüência, com fundamen-
to no artigo 24, VIII, da Lei Federal n2  8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações 
introduzidas pela Medida Provisória n2  351, 
de 16 de setembro de 1993, o procedimento 
licitatório para aquisição de medicamentos 
da IQUEGO - Indústria Química do Estado de 
Goiás. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, para emissão da nota de empenho 
respectiva. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

Processo n2  693.576-1/93, em que SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicita 
dispensa de licitação. 

DESPACHO N2 191/93 - À vista do con-
tido nos autos, RESOLVO, nos termos do 
artigo 115, XXI, da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia, e do artigo 24, IV, combinado com 
o artigo 26, I, II e III, da Lei Federal n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993, autorizar a realização 
da presente despesa no valor estimativo de 
CR$ 1.734.781,60 (hum milhão, setecentos e 
trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e um 
cruzeiros reais e sessenta centavos), dispen-
sando, de conseqüência, o procedimento 
licitatório para aquisição de material básico, 
destinado às Unidades Operacionais (postos 
de saúde), da Secretaria Municipal de Saúde, 
diretamente das firmas abaixo relacionadas e 
nos valores ali também especificados: 

Recomath Com. Rep. Mat. Hospitalares Ltda. 
	 CR$ 1.111.113,60 

Steto - LM Equipamentos Hospitalares Ltda. 
	  CR$ 91.300,00 
Repromed - Comércio e Representações 
Ltda. 	 CR$ 348.668,00 
Medcom - Comercial de Equip. Hospitalares 
Ltda. 	 CR$ 176.200,00 
Dental Kabi - Com. e Ind. de Rep. de Mat. 

Médicos e Odontológicos Ltda. 	 
	 CR$ 	7.500,00 

Total 	 CR$ 1,734.781,60 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, para emissão da nota de empenho 
respectiva. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

Processo n' 688.007-0/93, em que SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO solicita dispen-
sa de licitação para aquisição de gêneros 
destinados à Merenda Escolar. 

DESPACHO N2 192/93 - À vista da soli-
citação inicial, 

considerando que, de acordo com o pro-
tocolo de intenções firmado, em julho último, 
com a direção nacional do FAE/MEC, a Pre-
feitura de Goiânia assumiu o controle e a 
distribuição da Merenda Escolar, na rede 
municipal de ensino; 

considerando que o convênio decorren-
te só pôde ser assinado no dia 06 de setem-
bro próximo passado, em virtude de inadim-
plência acusada em razão da ausência de 
prestação de contas do convênio anterior, a 
cargo da administração estadual; 

considerando que referido convênio en-
contra-se em fase final de registro, permitin-
do, dessa forma, a aplicação dos recursos 
necessários à aquisição de gêneros destina-
dos ao desenvolvimento do Programa da 
Merenda Escolar, liberados em 15 de setem-
bro passado; 

considerando que o procedimento 
licitatório para tanto demandaria, no mínimo, 
35 (trinta e cinco) dias, o que inviabilizaria a 
manutenção do Programa, a partir do dia 15 
de outubro vindouro, sem possibilidade de 
ser restabelecido no presente ano letivo; 

considerando, finalmente, que o Municí-
pio não pode, por razões meramente admi-
nistrativas, privar milhares de crianças da 
merenda escolar, sendo que, para a grande 
maioria delas, é a única refeição que recebem 
diariamente, tendo em vista a precariedade 
financeira em que vivem seus familiares, 

• RESOLVO, 
nos termos do artigo 115, XXI, da Lei 

Orgânica do Município de Goiânia, combina-
do com o artigo 24, XVII, da Lei Federal n2  
8.666, de 21 de junho dé 1993, com as altera-
ções introduzidas pela Medida Provisória n2  
351, de 16 de setembro de 1993, autorizar a 
realização de despesa, no valor estimativo de 
CR$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de 
cruzeiros reais), dispensando, de conseqü-
ência, o procedimento licitatório para aquisi-
ção de gêneros destinados ao Programa da 
Merenda Escolar, desenvolvido pela Secre-
taria da Educação na rede municipal de ensi-
no, conforme anexo que a este acompanha. 

Encaminhe-se à Secretaria de Educa-
ção, para a emissão das notas de empenho 
respectivas. Após submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 19 dias do mês•de outubro de 
1993. 

DARCI ACÕORSI 
Prefeito de Goiânia 

• 
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ANEXO AO DESPACHO N9 192193 

ITEM RAZÃO SOCIAL/PRODUTO C.G,C. " 	ENDEREÇO QUANT. VALOR UNIT. KG VALOR TOTAL 

01 Coperjava - Cooperativa 
Mista Rural Vale do Javaés. 
Arroz T-2 - Longo fino, 
Marca: Mariah - 6x5. 
Entrega: Imediata/CIF - 
P. Pagt2. A vista 

, 
02.873.032/0005-50 

BR-153 - Km: 5,5 - Galpão 4 
Box 8 e 9, Ceasa - J. Guanabara 
Goiânia - GO 

- 15.420 Kgs. 
514 Frds. 71,93 1.109.160,60 

02 Mercantil de Cereais 
Rio Preto Ltda. 
Feijão Carioquinha - 
Anao T-3. Marca: Paulista - 
30x1. Entrega: Imediata/CIF, 
P. Pgt9.: A vista. 33.610.585/0001-10 

Av. Industrial n2  440 - 
Setor Aeroviário - GO. 

4,200 Kgs 
140 Frds. 

• 

86,30 362.460,00 

03 Indústria de Conserva Gaiotto 
e Pilon Ltda. 
Mortadela Tubular. 
Peso Unit.: 1 a 3 Kgs. ' 
Acondicionada Sacos Nylon - 
contendo: 10 a 12 peças. 
Marca: Gaiotto. 
Entrega: Imediata/CIF, 
P. Pagt9.: A vista 

. 

52.303.773/0001-40 

Rua Sorocaba ri2  300 - 
Cerquilho - SP 

• 
- 

11.200 Kgs. 
373 Frds, 184,00 2.060.800,00 

04 Somil - Ind. Com. Soja, Milho 
e Derivados Ltda. 
Farinha do Mandioca Fina 
Torrada. 
Marca: Amafil - 20x1, 
Entrega: Imediata. 
P. Pgt9.: A vista. 26.737.221/3000-00 

Av. C-104 n2  652 - 
Jardim América - Goiânia-GO 

5.500 Kgs. 
275 Frds. 67,00 368.500,00 

05 Nutrimental S/A - Ind. e Com. 
Alimentos. 
Macarrão Semola - 
Tipo Espaguetti - 24x500 grs 
Marca: Buona. 76.633.890/0001-30 

Av. Rui Barbosa n9 1.465 
São José dos Pinhais-PR 

. 14.064 Kgs. 
586 Frds. 85,08 1.196.565,12 

06 Cevai - Alimentos S/A. 
Óleo de Soja - 900 ml. 
Marca: Soya - 20x1. 
Entrega: Imediata. 
P. Pgt9.: A vista 84.046.101/0057-48 

BR-040 - Km. 17 - 
Jardim do Inga - Luziânia-GO 

• 35.000 
1.750 Cxs. 103,45 3.620.750,00 

07 Granja Saito S/A - i  
Ovos Médio Branco. 
Marca: Salto - 30x30 45.492.212/0002-52 

GO.020 - Km 39 - Zona Rural - 
Bela Vista-GO 

' 
72.000 
200 Cxs. 5,41 un. 389.520,00 

08 Dinpal - Distribuidora 
Nerópolis de Produtos 
Alimentícios Ltda. 
Sal refinado. 
Marca: Netuno - 30x1 03.302.304/0001-00 

Av. Vera Cruz n2  952 - 
Jardim Guanabara 

8.000 Kgs. 15,00 120.000,00 

09 1 - Nutrimental S.A - 
Ind. Com. de Alimentos. 
Mistura Lactea para preparo 
de mingau. Sabor Chocolate -
em sacos de polietileno 
contendo 2 Kg do produto 
acondicionados em caixas 
totalizando 10 ou 12 Kgs. 76.633.890/0001-30 

Av. Rui Barbosa n2  1.465 - 
São José dos Pinhais-PR 

20.000 Kgs. 311,00 6.220.000,00 

2 - Mistura Lactea para preparo 
de mingau. Sabor Coco - 
em sacos de polietileno 
contendo 2 Kg do produto 
acondicionados em caixas 
totalizando 10 ou 12 Kgs. 20,000 Kgs. 315,57 6.311.400,00 

3 - Proteína Vegetal Texturizada 
PTS em saco de polietileno 
contendo 1 Kg acondicionado em 
caixas totalizando 10 kgs. 3.000 Kgs. 

. 

201,16 603.480,00 

10 Liotecnica - Ind. e Com. Ltda. 
Mistura para preparo de risoto 
com frango em sacos de polietileno 
contendo 2 Kgs. acondicionadas em 
caixas totalizando 10 ou 12 Kgs. 

. 

61.297.784/0001-56 

Rodovia Regis Bittencourt - 
BR-116 - Km. 278,7 - Embu-SP 

. 

30.000 Kgs. '.235,00 7.050.000,00 

11 1 - Arisco - Produtos Alimentícios Ltda. 
Extrato de tomate. Marc4: Spagheto - 

'caixa de 12 x 1,100 Kg. 01.615.814/0020-66 

Rua Arisco ng f - Parque Ipê - 
Goiânia-GO 

4.000 Kgs. 

• 

105,00 420.000,00 

2 - Tempero cpmpleto Arisco " 3.000 Kgs. 115,00 ,345.000,00 
> 	 > 

-' 
e 

TOTAL 
. 

'' 	30.177.635,72 



1 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 112  1.050 	 SEXTA-FEIRA, 29/10/93 - PÁGINA 21  

Processo n2  633.081-9/93 
Nome: COMISSÃO ESPECIAL DE LICI-

TAÇÃO 
Assunto: Concessão da Exploração dos 

Serviços Funerários 

DESPACHO N2 193/93 - À vista do intei-
ro teor dos autos, RESOLVO, nos termos do 
artigo 31, VI, do Decreto-Lei-Federal n2  2.300, 
de 21 de novembro de 1986, combinado com 
o artigo 121, da Lei Federal n2  8.666, de 21 de 
junho de 1.993, bem como o disposto no 
artigo 115, XIII, da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia, homologar o procedimento 
licitatório objeto deste processado, adjudi-
cando a concessão dos serviços funerários 
dos Cemitérios Parque e Sant'Ana, deste 
Município, à entidade Associação das Em-
presas Funerárias do Estado de Goiás - 
AEFEGO. 

À Procuradoria Geral do Município, para 
a lavratura do instrumento próprio de contra-
to. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

Processo n2  692.832-3/93, em que SE-
CRETARIA DAS COMUNICAÇÕES SOCI-
AIS solicita dispensa de licitação. 

DESPACHO N2 194/93 - Avista do pleito 
inicial, RESOLVO, nos termos do, artigo 115, 
XXI, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, 
e tendo em vista o disposto no artigo 25, 
"caput", da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993, autorizar a realização da presente des-
pesa, no valor de CR$ 70.000,00 (setenta mil 
cruzeiros reais), para pagamento dos veícu-
los de comunicação, para divulgação das 
campanhas: Educativa, Orientação Comuni-
tária, Aniversário de Goiânia, e matérias de 
interesse desta Municipalidade, em caráter 
informativo, no período de outubro a dezem-
bro de 1993, nos valores abaixo discrimina-
dos para cada veículo ali mencionado: 

Peoples News Publicidade e Eventos 
Ltda. CR$ 50.000,00 

Contato Veículos de Comunicação Ltda. 
CR$ 20.000,00 

Encaminhe-se à Secretaria das Comuni-
cações Sociais, para emissão da respectiva 
nota de empenho. Após, submeta-se à apre-
ciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI.ACCORSI 
Prefeito de. Goiânia 

EXTRATOS DOS 
ESTATUTOS 

EXTRATO DO ESTATUTO 

A FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO DO 
ESTADO DE GOIÁS é uma sociedade civil de 
caráter desportivo, sem fins lucrativos, com 
sede provisória à Rua Fortaleza - Qd. 04 - Lt. 
20 - Setor Urias Magalhães, e foro na cidade 
de Goiânia, Estado de Goiás, possuindo per-
sonalidade jurídica distinta da de seus filiados, 
os quais não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
cujo prazo é indeterminado, objetivando diri-
gir, desenvolver, orientar e difundir o 
TAEKWONDO no Estado de Goiás, incenti-
vando a seus filiados o seu aperfeiçoamento, 
fiscalizar campeonatos e torneios de 
TAEKWONDO, controlar o sistema de outor-
ga de graus (faixas e certificados) ou qual-
quer símbolo de competência relacionado ao 
TAEKWONDO, zelar pela aplicação das dis-
posições constitucionais e demais leis que 
tratam do desporto e educação, assim como 
observar as regras estabelecidas pela THE 

-WORLD TAEKWONDO FEDERATION - 
WTF. A Diretoria da Federação será compos-
ta da seguinte forma: Presidente, 02 Vice-
Presidentes, Secretário Geral, 19  e 22  Secre-
tários, Tesoureiro Geral, 12  Tesoureiro, Dire-
tores Técnicos, Médico, Patrimônio e Rela-
ções Públicas, todos eleitos em Assembléia 
Geral e nomeados pelo Presidente "AD RE-
FERENDUM". O Presidente representará em 
juízo ou fora dele podendo outorgar procura-
ções, credenciar e destituir representantes 
da Federação. A Federação terá também o 
Tribunal de Justiça Desportiva, que será com-
posto por sete membros efetivos e cinco su-
plentes e Conselho Fiscal com três membros 
efetivos e três suplentes. Em caso de dissolu-
ção da Sociedade, só poderá ocorrer medi-
ante 2/3 dos votos favoráveis dos filiados. . 
Será nomeada uma comissão para apurar e 
saldar os débitos da Federação, sendo o 
saldo doado a uma Instituição de caridade de 
Goiânia, e os troféus e medalhas doados à 
Municipalidade. 

WOLNEI DO AMARAL 
Presidente 

EXTRATO DO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO EURÍPEDES DE 
TAEKWONDO é uma sociedade civil, sem 
fins lucrativos, de caráter desportivo, com 
sede provisória à Av. "A" esq. com Av. 
Anhanguera n2  832 - Setor Leste Vila Nova e 
foro na cidade de Goiânia, possuindo perso-
nalidade jurídica/distinta de seus filiados, os 
quais não responder(n subsidiariamente pe-
las obrigações e compromissos contraídos 
pela Entidade, cujo prato é, indeterminado, 
objetivando to incentivo e a prática de artes 
marciais ao estilo KUK WON, BOXES, CA-
POEIRA, DANÇA, EXPRESSÃO CORPO- 

RAL e FISIC U LTU R ISMO. Sua Diretoria será 
composta de seis membros, todos sócios cie 
Entidade, eleitos em sessão da Assembléia 
Geral, a se realizar na primeira quinzena de 
julho a cada dois anos, e terá a seguinte 
composição: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário Geral, 12  Secretário, Tesoureiro 
Geral, 12  Tesoureiro, juntamente com o Con-
selho Fiscal formado por três membros efeti-
vos e três membros suplentes, todos sócios, 
deverão ter no mínimo vinte e um anos e se 
possível Contadores. Compete ao Presiden-
te a gestão geral das atividades da Associa-
ção executiva e representativa da mesma em 
todas as suas relações, inclusive em juízo 
ativa e passivamente, podendo constituir 
mandatários. A Associação só poderá ser 
dissolvida por decisão da Assembléia Geral, 
que após esta ser promovida definitivamente 
será nomeada uma comissão para efetivar a 
liquidação, que após saldar os débitos apura-
dos, o saldo será doado a uma instituição de 
caridade de Goiânia, sendo que as taças e 
troféus serão doados à municipalidade, res-
peitando os bens dos sócios e de terceiros. 

EURÍPEDES LUIZ COELHO 
Presidente 

EXTRATO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO MENOR E 

ADOLESCENTES GUMIFLINS 

Art. 12 - A Associação de Apoio ao Menor 
e Adolescentes G umiflins é uma entidade não 
governamental, sociedade civil sem fins lu-
crativos, e com duração indeterminada. 

Arf. 32 - A Associação de Apoio ao Menor 
e Adolescentes Gumiflins tem como sede a 
cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
Endereço sede, sito, Av. 84, N2  14 - Viela do 
Setor Sul, sendo este foro oficial da entidade, 
renunciando qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

Artigo 42  - Obrigações da entidade: Con-
gregar pessoas interessadas na produção de 
melhores condições de vida para pessoas 
carentes, principalmente o menor aprendiz. 

II - Propiciar atendimento médico-hospi-
talar, farmacêutico, odontológico e psicológi-
co a pessoas carentes em qualquer faixa. 
etária, principalmente, as crianças e adoles-
centes, além dos idosos. 

III - Propiciar cursos de iniciação profis-
sional e ocupacional, ensino supletivo, e ativi-
dades produtivas, e com orientação profissio-
nal. 

IV - Colaborar com entidades públicas e 
privadas especialmente com a LBA, Ministé-
rio Público, Ministério do Trabalho, Secretari-
as de Estado de Ação Social, Conselho Naci-
onal de Serviço Social, elaboração de quais-
quer projetos e programas eventuais ou per-
manentes de atendimento do carente ém pri-
meiro plano, e ao menor adolescente e sua 
família. 

V - Colaborat com os poderes públicos 



EXTRATO 
TERMO ADITIVO 
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em campanhas de vacinação, e higiene e 
combates ou prevenções de doenças, 
endemicas e epidêmicas. Além de combate 
ao analfabetismo extensivo ao menor carente 
e ao menino e menina de rua. 

Artigo 27 - A diretoria é formada por: 
Diretoria Executiva, 6 membros; Conselho 
deliberativo, 5 membros; Conselho Fiscal, 4 
membros. 

Esta diretoria terá mandato de 5 anos, 
podendo ser reeleita. 

A diretoria está assim formada: Presi-
dente, Vice-Presidente, Secretária, 2° Secre-
tária, Tesoureira, 2° Tesoureira. 

Compete ao Presidente: 
I - Representar a Associação em juízo ou 

fora dele tanto ativa ou passivamente. 
II - Presidir reuniões e convocá-las quan-

do necessárias. 
III - Autorizar despesas e pagamentos. 
IV - Manter informado todo o movimento 

da associação interno e externo. 
V - Informar a comunidade pela impren-

sa sobre o trabalho realizado pela entidade. 
VI - Assinar juntamente com o tesoureiro 

cheques e documentos que envolvem res-
ponsabilidade financeira da entidade. 

VII - Somente por autorização através de 
mandado de procuração poderá ser substitu-
ído. 

Artigo 30 - Ocorrendo a dissolução da 
associação, o patrimônio será revertido em 
benefício de uma ou mais entidades ou insti-
tuições filantrópicas)  congênere devidamente 
registrada no conselho nacional de serviço 
social do MEC. 

GUMIFLINS 
Assoc. Apoio ao Menor e Adolescentes 

CGC 24.853.772/0001-34 

EXTRATO DO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO PANTERA é uma soci-
edade civil sem fins lucrativos, de caráter 
desportivo, com sede provisória à Rua "S" -
Qd. 81 - Lt. 32 - Jardim Liberdade e foro na 
cidade de Goiânia, possuindo personalidade 
jurídica distinta de seus filiados, os quais não 
respondem subsidiariamente pelas obriga-
ções e compromissos contraídos pela Enti-
dade, cujo prazo é indeterminado, objetivando 
o incentivo e a prática de artes marciais ao 
estilo KUKWON, BOXES, CAPOEIRA, DAN-
ÇA, EXPRESSÃO CORPORAL E 
FISICULTURISMO. Sua diretoria será com-
posta de 06 (seis) membros, todos sócios da 
Entidade, eleitos em sessão da Assembléia 
Geral, a se realizar na primeira quinzena de 
julho a cada dois anos, e terá a seguinte 
composição: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário Geral, 12  Secretário, Tesoureiro 
Geral e 12  Tesoureiro, juntamente com o 
Conselho Fiscal, formado por três membros 
efetivos e três suplentes, todos sócios, deve-
rão ter no mínimo vinte e um ano e se possível 
contadores. Compete ao Presidente a gestão 
geral das atividades da Associação executiva 
e representativa darnesma em todas as suas 
relações, inclusive em juízo ativa e passiva-

. 

mente, podendo constituir mandatários. A 
Associação só poderá ser dissolvida por de-
cisão da Assembléia Geral, que após esta ser 
promovida definitivamente, será nomeada 
uma comissão para efetivar a liquidação, que 
após saldar os débitos apurados, o saldo será 
doado a uma instituição de caridade de Goiânia 
sendo que as taças e troféus serão doados à 
municipalidade, respeitando os bens dos só-
cios e de terceiros. 

JOÃO BATISTA FERREIRA 
Presidente 

EXTRATOS DOS 
CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO 
N2  044/93 

1. DATA: 

2. CONTRATANTES: 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a Sra. 
MARIA DAS GRAÇAS SOARES. 

3. OBJETO: 
Locação pelo MUNICÍPIO do imóvel 
localizado à Rua 115 n2 316, Chácara 
São Joaquim, no loteamento Cháca-
ra de Recreio S. Joaquim, destinado 
ao funcionamento da Escola Munici-
pal Evangelina Pereira da Coáta. 

4. PRAZO: 
01 de janeiro a 31 de dezembro de 
1993, podendo ser prorrogado pelas 
partes. 

5. VALOR DO CONTRATO: 
CR$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
cruzeiros reais) aproximadamente. 

6. PROCESSO N2: 
668.068-2/93 

EXTRATO DO CONTRATO 
N2  051/93 

1. DATA: 
26/10/93. 

2. CONTRATANTES: 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e AEFEGO 
- ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS 
FUNERÁRIAS DO ESTADO DE 
GOIÁS. 

3. OBJETO: 
Concessão para exploração dos ser- 
viços funerários nos cemitérios Par- 
que e Sant'Ana, nesta Capital. 

4. PRAZO: 
A concessão é feita para o prazo de 
10 (dez) anos, iniciado a partir da 
assinatura do presente instrumento. 

5. VALOR: 
CR$ - 0 - 

6. PROCESSO N2: 
633.031-9/93 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

1. DATA: 
30 de agosto de 1993. 

2. CONTRATANTES: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
- FUMDEC e, o Sr. JOSÉ PATROCÍ-
NIO NEVES. 

3. OBJETO: 
Termo Aditivo de reajuste à Locação 
pela FUMDEC de um imóvel à Rua 
10a Avenida esq. c/ 5a Avenida - Qd. 
57, Lt. 07, n2  1010 e 10' Avenida Qd. 
47 Lt. 16 n° 23, ambos na Vila Nova, 
nesta Capital. 

4. PRAZO: 
1 2  de setembro a 31 de dezembro de 
1993. 

5. VALOR DO CONTRATO: 
CR$ 611.512,00 (seiscentos e onze 
mil, quinhentos e doze cruzeiros re-
ais). 

6. PROCESSO N2: 
629.007-8 

TERMO DE PERMISSÃO 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE 
ÁREA PÚBLICA N2  002/93 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, represen-
tado pelo Chefe do Poder Executivo, Profes-
sor DARCI ACCORSI, assistido pelo Procu-
rador Geral do Município, Dr. OSVALDO DE 
ALENCAR ROCHA, doravante denominado 
apenas PE RM1TENTE, à vista do contido no 
processo n9  681.982-6/93, confere na forma 
de Permissão de Uso de Área Pública, à 
ARQUIDIOCESE DE GOIÂNIA, agora deno-
minada PERMISSIONÁRIA, representada 
neste ato por seu bastante procurador, Padre 
MOACIR BERNARDINO DA SILVA, 
estabelecida nesta Capital, o uso especial de 
uma área urbana de sua propriedade, locali-
zada no Parque das Amendoeiras, com as 
seguintes características: Área Pública Muni-
cipal de n9 38, com 2.000,00 metros quadra-
dos, com os limites e confrontações seguin-
tes: Frente: 28,75 metros para a Avenida 
Francisco Ludovico de Almeida; Fupdo: 28,75 
metros para a Rua Espírito-Santo Batista; 
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Lado Esquerdo: 50,00 metros para a Rua 
Moura Pacheco; Lado Direito: 60,00 metros 
confrontando com o remanescente da área 
pública municipal n2  38 - Praça; Chanfrado: 
(na confluência da Avenida Francisco 
Ludovico de Almeida com a Rua Moura 
Pacheco); 7,07 metros; Chanfrado: (na con-
fluência da Rua Moura Pacheco com a Rua 
Espírito Santo Batista); 7,07 metros; nesta 
Capital, conforme descrição constante do pro-
cesso supramencionado, que passa a fazer 
parte integrante deste Termo, obedecidas as 
seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Permissão 
de 'Uso da área no início caracterizada é 
gratuita, sendo concedida por tempo 
indeterminado, estabelecido o prazo de, no 
máximo, um (1) ano para o início das obras e 
dois (2), após o início, para a sua conclusão, 
e se destinará à construção de uma igreja 
católica, ficando a cargo da 
PERMISSIONÁRIA a responsabilidade de 
sua execução e conservação, e ainda, a cons-
trução de muro, cerca de arame ou a adoção 
de outra providência semelhante. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Apresente Per-
missão de Uso é feita em caráter de 
graciosidade e a título precário, tem por esco-
po atender as necessidades dos moradores 
daquele setor, não sendo permitido, a qual-
quer título, a sua locação ou transferência, 
sem a concordância expressa do 
PERMITENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A' 
PERMISSIONÁRIA  compromete-se e obri-
ga-se, a partir da assinatura do presente 
instrumento, a ter,sob sua guarda e uso exclu-
sivo o imóvel conferido em Permissão, desti-
nando-se aos objetivos e finalidades previs-
tas e submetendo-se integralmente, às exi-
gências da legislação municipal, quanto à sua 
devolução. 

CLÁUSULA QUARTA - A presente Per-
missão é concedida em caráter precário, não 
gerando qualquer privilégio ou prerrogativa 
contra a Administração Pública ou seus servi-
ços, e poderá ser revogada sumariamente, 
quando houver necessidade ou colisão com 
os interesses da Prefeitura de Goiânia. 

CLÁUSULA QUINTA - No caso de ina-
dimplência da Permissionária e sendo 
revogada a Per'missão, todas as benfeitorias 
edificadas na área permissionada passarão a 
integrar o patrimônio público, independente-
mente de quaisquer indenizações. 

CLÁUSULA 	SEXTA 

Porque assim convencionaram, manda-
ram que se datilografasse este termo em 
duas (2) vias de igual teor e valia, que assi-
nam, comprometendo-se a cumpri-lo na sua 
integridade, tal como nele se contém e decla-
ra. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos dias do mês de outubro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

OSVALDO DE ALENCAR ROCHA 
Procurador Geral do Município 

Pe. Moacir Bernardino da Silva 
P/Arquidiocese de Goiânia 

Testemunhas: 
1' - Lusdalma R. Rocha 

- Ilegível 

CONTRATO 

PROGRAMA "MEB-ALFABETIZANDO 
EM PARCERIA" 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E PEDAGÓGICA 

CONVÊNIO MEC/CNBB (MEB) N2  240/93 

1. Nome do órgãopu entidade Proponente: 
Secretaria de Educação de Goiânia-
GO. 

2. CGC: 
01.612.092/0001-23. 

3. Número do contrato: 
034/93. 

4. UF e Exercício: 
GO - 1993. 

5. Atividade educativa:• 
Alfabetização de Jovens e Adultos. 

6. Início: 
Setembro/93. 

7. Término: 
Dezembro/93. 

8. N2  de Turmas: 
58. 

9. N2  de Monitores: 
61 (Mon/Coord.). 

10. N2  de Alfabetizando: 
1.160. 

11. Valor da cooperação (em CR$ 1,00): 
CR$ 2.650.000,00 (dois milhões e 
seiscentos &cinqüenta mil cruzeiros 
reais). 

12. Cronograma de desembolso: 
1a Parcela - 2.650.000,00. 
22  Parcela -
3a Parcela -
42  Parcela -
52  Parcela -
62  Parcela - 

13. Detalhamento da Cooperação: 
- Ajuda de custo para monitores e 
coordenadores; 
- Recursos didáticos específicos ao 
programa; 
- Treinamento para monitores; 
- Aquisição material pedagógico. 

14. Contrapartida: 
- Infra-estrutura global ao programa 

• (salas de aulas; equipamentos); 
- AcompanhamentO e assessoria sis-
temática ao programa, 

15. O MEB não assume salários e de-
mais despesas decorrentes do mesmo a 
monitores, em virtude dos recursos serem 
oriundos do Tesouro Nacional/M EC, não exis-
tindo assim vínculo empregatício entre monitor 
e MEB; bem como assume despesas com 
construção e aquisição de bens móveis e 
imóveis para a consecução do programa de 
alfabetização. 

16.0 Parceiro (órgão ou entidade propo-
nente) se compromete: 

a) fornecer relação de monitores, 
alfabetizandos e coordenadores (nome, ida-
des, filiações e endereços completos); 

b) apresentar relatório parcial e final 
das atividades; 

c) comparecer a reuniões de avalia-
ção da parceria; 

d) solicitar dos assessores eventuais 
relatórios da assessoria prestada. 

§ 1 2  - Todo e qualquer subsídio elabo-
rado e/ou produzido com recursos desta co-
operação deve conter o título do programa. 

§ 22 - Para os monitores, este contrato 
assegura a emissão de declaração da expe-
riência pedagógica, carga horária para 
curriculum vitae, com validade de estágio na 
área de educação de adultos. 

§ 32  - Para os alfabetizandos, este 
contrato assegura a emissão de certificado, 
para o ingresso na escola regular, correspdn-
dente a série indicada pelo órgão ou entidade 
responsável. 

e) O fórum para dirimir dúvidas a res-
peito deste contrato é o local. 

Órgão ou Entidade Proponente 

Movimento de Educação de Base - MEB 

Brasília, 14 de setembro de 1993. 

Obs.: 
Este contrato foi preenchido em três vias: 

2 para o MEB de Brasíliare 1 para o órgão ou 
entidade proponhnte. 

A 
PERMISSIONÁRIA, com a assinatura deste 
termo, manifesta o seu acordo expresso com 
as condições nele estabelecidas, comprome-
tendo-se e obrigando-se a bem conservar a 
coisa pública, dada em permissão de uso, 
bem como a devolvê-la, quando solicitado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A PERMIS-
SIONÁRIA sujeita-se, expressamente, à ob-
servância rigorosa de toda legislação munici-
pal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem 
o foro de Goiânia, com a exclusão de qual-
quer outro, para dirimir ,as questões emer- •
aentes deste Termo de, Permissão, ou que 
dele decorram, 



EDITAIS 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
EDITAIS DE TOMADA DE PREÇOS 

Nos 003 e 004/93 

A Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, da Prefeitura Municipal de Goiânia, torna 
público que a abertura dos Editais acima 
mencionados foi prorrogada respectivamen-
te para os dias 29 de outubro/93 e 03 de 
novembro/93 na mesma hora e local anterior-
mente divulgados. 

Goiânia, 18 de novembro de 1993. 

ENG2. RAIMUNDO DE MACEDO MENEZES 
Presidente da Comissão 

Visto: 
Eng2. FÁBIO TOKARSKI 

Secretário 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

AVISO 
ANULAÇÃO DOS EDITAIS DE TOMADA 

DE PREÇOS 
- N2s 001 e 002/93 

A Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, da Prefeitura Municipal de Goiânia, torna 
público aos interessados que as Licitações 
Tomada de Preços Os 001 e 002/93, para 
construção de Escola Municipal na Vila 
Mutirão II e Jardim Guanabara III, respectiva-
mente, foram anuladas em ocorrência da 
falta de publicação dos Editais nos Diários 
Oficiais da União e do Estado. 

Goiânia, 05 de outubro de 1993. 

Eng2. FÁBIO TOKARSKI 
Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS - IDRH 

AVISO DE' EDITAL 

PLANILHA DE CUSTOS 

CENTRO EDUCACIONAL FUTURISTA 
CGC 37.234.630/0001-30 

PLANILHA DE CUSTOS REF. MÊS DE 
SETEMBRO/93 

1 - Folha de Pagamento 	CR$ 
2 - Encargos Sociais 	CR$ 
3 - Pró-Labore 	 CR$ 
4 - Honorários profissionais 
5 - Aluguel 	 CR$ 
6 - Energia Elétrica 	CR$ 
7 - Água 	 -.CR$ 
8 - Telefone 	 CR$ 

308.980,50 
185.388,30 
80.000,00 
20.000,00 
30.000,00 
8.000,00 
5.500,00 
6.000,00 
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Nome do Projeto Ação financiada N2  Ação VI. Líber. Obs. 

Secretaria de Educação Ajuda decustopara 1 1.380.657,00 Ajuda de custo p/ 
de Goiânia-GO. monitores e coor- 

denadores. 
monitores referên- 
cia M E B=70 a 80% 

N5  de Turmas: 58 . SM. Aj. de custo p/ 
coord = 2 x vl. aj. 

N5  de monit.: 58 

N5  de coord.: 03 

, custo p/ monit. 
Liberado itens: n' 3 
e n5 5.1tem n5  2 e n' 

N5  de alfab.: 1.160 

Duração do programa: 
set/93 a dez/93; 

Abrangência: 

4 não liberados. Su-
gerimos contrapar-
tida da secretaria 
municipal. 
Ref. SM/base de 
ago/93. VI. c/ corre-
çâo monetária = 

1 município. 36.97% (Fipe ago/ 

• 93). 

Recursos didáticos 
específicos ao pra- 

2 120.218,00 Item n2  7. VI. c/ cor- 
reção monetária: 

grama. 36.97% (Fipe ago/ 
93). 

Treinamento para 
monitores. 

5 1.010.647,00 Liberado para 20 
(redução na quanti- 

• dade: de 24 para 
20) c/correção mo-
netária = 36.97% 
(Fipe ago/93). 

Aquisição de mate- 
rial pedagógico. 

2 138.478,00 Liberado 50% do 
valor total 	solicita- 

Com correção mo-
netária = 36.97% 

diteomnnogaitneárno  

(Fipe ago/93 - c/ 
arredondamento). 

libne5 ra6.. 

Impressão gráfica. - _ 
do. Sugerimos co-
mo contrapartida da 
Sec. municipal, ou 
das organizações 
envolvidas. 

TOTAL GERAL 	. 2.650.000,00 

Brasília, 14/09/93. 

SANDRA LÓBO - 
S. Projetos 

9 - 	Materiais de reparos e manu- 
tenção 	  C R$ 	35.000,00 

10 - Materiais de limpeza 	 CR$ 	20.000,00 
11 - Materiais para escritório CR$ 	5.000,00 
12 - Materiais Didáticos 	 CR$ 	10.000,00 
13 - Xerox 	  CR$ 	20.000,00 
TOTAL 	  CR$ 733.868,80 

CUSTO POR ALUNO: CR$ 7.338,69 
O Custo acima indicado sentirá para os 

valores inicial referente a 1.994, que poderá 
ser pago a partir de dezembro/93, sendo que 
será corrigido a partir do mês acima mencio-
nado, pelo INPC. 

Goiânia, 11 de outubro de 1993. 

LUIZA HELENA RIBEIRO 
Escola Futurista Ltda. 

O Diretor Executivo do Instituto de De-
senvolvimento de Recursos Humanos- IDRH 
- no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 75, inciso VII, do Decreto 
n5  1.586 de 28/12/92 e tendo em vista o 
Decreto n2 1.409 de 04/11/91, faz público que 
estarão abertas as inscrições ao Concurso 
Público de provas para provimento dos car-
gos, a seguir discriminados, a fim de suprir 
216 (duzentos e dezesseis) vagasila Sem-
taria de Obras e Serviços Públicos. 
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Data: 	08/11 a 26/11/93 
Local: 	Ginásio de Esporte Rio Vermelho 
Horário: 9 horas às 17 horas 

O Edital estará afixado no local da inscrição, onde poderão ser 
obtidas entre as informações complementares. 

Goiânia, 22 de outubro de 1993. 

FAUSTO JAIME 
Diretor Executivo do IDRH 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VAGAS 

Cargo/ 

Classe 
Função 

Especiali-

dade 

Esco- 

lari- 

dade 

Órgão 
Lotação 

Carga 

Horá- 

ria 

Vagas 

Analista em Serviços 	e Arquitetura 
39  

06 

Obras e Ur-

banismo I 

Obras Públi-

cas Engenheiro 
G S 

Civil E 30 15 
R 

C 
A R 

Engenheiro 

Eletricista 
U E 

T 01 
A 
R 

Assistente Agrimensura 
2Q A 

01 

Técnico 

Profissional Desenho D 06 
G E 

30 
R 

O 
A B 

R 
A 

Artífice de Armador S 01 

Serviços e S 

Obras Pú- Calheiro E 02 

blicas I 
F 

R 
V 

Carpinteiro 26 
A 

S 
ç 
o 

Eletricista S 21 
E 

P 
Encanador U 22 

B 40 

Pedreiro 31 

C 
19  O 

Pintor De parede S 26 

Letrista 03 
G 

Serralheiro 06 
R 

A 
Vidraceiro 04 

U 

Marceneiro 09 

Auxiliar de 

Serviços e 

Servente Alfabe-

tizado 

40 36 

Obras Pu- • 

blicas I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMA- 
NOS OREI 

AVISO DE EDITAL 

O Diretor Executivo do Instituto de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos - IDRH - no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 74, inciso VII, do Decreto n4 1.586 de 28/12/92 e tendo em vista 
o Decreto n' 1.409 de 04/11/91, faz público que estarão abertas as 
inscrições ao Concurso Público de provas para provimento dos 
cargos, a seguir discriminados, a fim de suprir 150 (cento e cinqüenta) 
vagas na Secretaria de Educação do Município. 

Data: 	08/11 a 26/11/93 
Local: 	Ginásio de Esporte Rio Vermelho 
Horário: 9 horas às 17 horas 

O Edital estará afixado no local da inscrição, onde poderão ser 
obtidas entre as informações complementares. 

Goiânia, 22 de outubro de 1993. 

FAUSTO JAIME 
Diretor Executivo do IDRH 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VAGAS 

Grupo 
Ocupacional Cargo Nível Disciplina 

Va- 
gas 

Área Atuação 
Atribuições 

Atividades Do- 
tentes 

Professor P- IV Português 19 Ensino de 1Q e 
29  Graus, uni- 

Matemática 13 dades técni-
cas da Sacra- 

Ciências 11 taria Municipal 
da Educação e 

Inglês 08 atividades 
. correlatas. 

Geografia 08 

Ed. Física 38 

Disciplinas 20 
Pedagógicas 

Especialista em 
Educação 

Supervisor 
Pedagógico 

Orientador 
Educacional 

Administrador 
Escolar 

EE-II . 27 Planejamento 
e coordena-
ção das ativi-
dades de en-
sino em unida-
des escolares 
ou órgão mu-
nicipal de edu-
cação. 

Título do Cargo: PROFESSOR P-IV 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Exerce atividades docentes no pré-escolar e ministra aulas das 
disciplinas componentes dos currículos do ensino da 1° fase do 1' 
grau, de uma ou mais disciplinas dos currículos do ensino da 2' fase 
do 1' e 2' grau e outros conhecimentos básicos, elaborando planos de 
curso e de aula; preparando e selecionando material didático elabo-
rando, aplicando e corrigindo testes e trabalhos para assegurar a 
formação do aluno. 

Título do Cargo: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO II 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

"Planeja e coordena as atividades de ensino em umidades 
escolares ou órgão municipal de educação, supervisionando, orien-
tando e avaliando a execução dos trabalhos pedagógicos de orienta-
ção educacional, administração escolar „e supeRrisão pedagógica, 
para assegurar o desenvolvimento do processo educativo:. 
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INTIMAÇÕES 
SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 

ASSESSORIA DO CONTENCIOSO DAS POSTURAS MUNICIPAIS 

A Assessoria do Contencioso das Posturas Municipais da Se-
cretaria de Ação Urbana, no uso de suas atribuições legais, INTIMA 
os autuados abaixo relacionados a recolherem aos cofres da Fazen-
da Pública Municipal no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
data de publicação deste EDITAL, valor equivalente a Unidade Valor 
Fiscal de Goiânia - U.V. F.G., originário de penalidade, por infração às 
Posturas Municipais, acrescidos de cominações legais, sob pena de 
inscrição em DIVIDA ATIVA; para cobrança executiva, facultado 
recurso, no prazo da INTIMAÇÃO, a JUNTA de RECURSOS FIS-
CAIS. 

NOMES 
AUTO 

INFRAÇÃO DATA PROCESSO DECISÃO U.V.F.G. 

Adeir Rodrigues de Paula 4434 03/02/92 511.487-0 4967/92 50,00 
lenimar Tecidos Ltda, 4566 04/04/92 525.830-8 3718/92 1,00 
João Paraiba 	. 4413 26/01/93 597.615-4 8139/93 7,00 
Lahsmi Lanchonete 9771 30/12/92 589.944-3 8516193 1,00 
Moizes Soares Falcão 9955 03/12/92 584.051-1 8725/93 0,50 
Moizes Soares Falcão 9954 03/12/92 ' 	584.050-3 8731/93 1,00 
Maria das Graças C. de Oliveira 940 06/02/90 329.455-8 1447/90 3,00 
Refrigerantes Imperial S/A 10939 15/01/93 594.343-4 8706/93 2,00 
Olivar Dorneles da Silva 10259 04/12/92 584.961-6 5536/93 1,00 

BENEDITO JOSÉ MENDES 
Assessor-Chefe 

SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 
ASSESSORIA DO CONTENCIOSO DAS POSTURAS MUNICIPAIS 

A Assessoria do Contencioso das Posturas Municipais, da Secre-
taria de Ação Urbana, no uso de suas atribuições legais, INTIMA os 
autuados abaixo relacionados a tomarem conhecimento de sua(s) 
infração(s), e ofertarem DEFESA, se assirMo desejarem, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados a partir da data da publicação deste EDITAL, 
sob pena de REVELIA. 

NOMES PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO DATA 

Alinha Car 664.389-2 3140 29/07/93 
Ana Maria da Silva Pereira 650.672-1 2252 25/06/93 
Euquiram Floriano Lemes 636.568-0 Ter. Emb-5121 14/05/93 
Euvanio Spencieri de Oliveira 661.419-1 532 22/07/93 
Guilvany Pereira 594.928-9 Ter. Emb-4262 20/08/93 
José Alves da Silva 609.361-2 4625 26/02/93 
Mapel Auto Peças Ltda. 664.140-7 3281 29/07/93 
Maria Oliveira Xavier 664.267-5 2375 30/07/93 
Maria Ferreira dos Santos 681.407-7 7747 09/09/93 
Mapel Auto Peças Ltda.. 664.142-3 3282 29/07/93 
Marco Vinicio 434.387-0 Ter. Emb-2393 30/08/91 
Pedro Nascimento Trindade 662.700-5 .. 1456 26/07/93 
Panificadora Lisboa Ltda. 668.387-8 2855 06/08/93 
Paulo Fernandes da Silva 675.087-7 8315 26/08/93 
Sérgio Gomes de Abreu 664.862-2 3294 30/07/93 

BENEDITO JOSÉ MENDES 
Assessor-Chefe 

iig" z 
DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

LEIA OS ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA DE GOIANIA E TOME 
CONHECIMENTO DAS LEIS, DECRETOS E PORTARIAS QUE 

INTERFEREM NA VIDA DA CIDADE E DE SEUS HABITANTES. 
AO ASSINAR O DIÁRIO OFICIAL, VOCÊ ESTARÁ TAMBÉM 

ACOMPANHANDO O DIA.-DIA DAS EMPRESAS, ATRAVÉS DE 
EDITAIS, CONVOCAÇÕES, PARECERES, BALANÇOS, ETC. 

AS ASSINATURAS PODERÃO SER FEITAS NO SEGUINTE ENDEREÇO: 

PRAÇA DR:PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA N2  105 - CENTRO - GOIÂNIA - GOIÁS 
FONE: 224-5666 - RAMAL 144, NO HORÁRIO DAS 12 ÀS 18 HORAS  
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